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CONTRATO NO 2025.0í.08.0066 44ab'

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés da Procuradoria Geral do Município e a

empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, para o Íim que
nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato
represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residenle e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO
DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca BittencouÍt,44, UÍucaÍa, Maranguape - CE,
Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidona@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0
25.í79.741/0001-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF n0 054.388.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conkato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,11,14,1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton
Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas da Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaçào
destinados ao atendimento das necessidades da ProcuradoÍia Geral do Municipio de Juazeho do Norte/CE,
conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatódo, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:
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000í ESCOVA MULTIUSO DIM 1í,6
6,6 X 4,'t CM, COM
REsrsrENTES possut ADERÊNCtAS
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE
MÃo PARA USo oE DESTRoS

00c2 ESCOVA - TIPO LAVATI
BASE DE PROLIPROPILENO.
DÁMETRo DE 7cM. coM CERDAS
NYLoN stNTÉTIco; sEM ALÇA, CABO
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28C[4I
DE 15

0003 EScoVAo oE NYLoN PLASTICA DURÂ
27cM. VASSoURA Ttpo EscovÃo
FABRICAOO EM NYLON, OURA, 27CM
IDEÁL PARA ESFREGAR, VASSoURA JÁ
DEVE VIR ACOMPANHADA DO CABO,
cABo ALUMÍN|o 1.20 M

0004 RODO COM CABO DE MADEIRI
REVESTIDo coM CAPA PúSTICA, MEDIDI
DA BASE DE 40 CM, COM BASE DE
POLIPROPILENO. CONTENDO ROSCA PAR,A
CABO. COM SUPORTE PARÂ PENDURAR.

0005 nooo LTMPA vrDRos coú EXTENSOF
DE NO MINIMO 6M. ROOO COM BORRACHT
DE 45CM, REGUA FLÂNELA E REGUA OE
BORRÂCIIA.
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0006 vASsouRA DE PÊLo srNTÉrco, cE
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D|ÂMETRo, coM cAao PLAsrFtcADo D
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2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição:
2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Editrl da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERGEIRA. Do PRAzo DE uGÊNCn E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÁo

3.1 - 0 presenle contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a esle Contrato.

GúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.'l - Não sêrá admitida a subcontrataçáo do objeto conhatual.

cLÁusuLA sExTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 3114,16 (trezentos e quaÍenta e quako reais e dezesseis

centavos).
ô.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍatação.
6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irrea,iustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reaiustamento, o cofltratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

0363 - F-r)rail:apl@luazeiro-re.gov.Ln Siaei,,!''!11-;rr'!rnlírdoio{e.ce.gov.bí

PúSTIcAs.
5CM.

t6

[:I



ESTÀPO DO CEARÁ
PREFEITUR.A MUNICIPÀL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/0001-14,.ú,,iisjÂODELTCtTAÇAr

6.8 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado paru reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
.; r., H 1407

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oflcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - 0 reajuste será realizado por aposülamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.1j3t2021.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômlco-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econÔmica extraordinária e exkacontratual, nos temos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado atÍavés de ato administrativo.
6.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado duranle a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e
seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contÍato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorÍeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, Íeparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Ammpanhat e Íiscallzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconlroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021:
7.7 - Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Conúatado as sanÉes previstas na lei e neste Conlrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaçÕes e reclama@es relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.
7.10,1 - A AdministÍação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar da data do prolocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando moüvada.
7.1í - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAVA. DAs oBRIGAçÕES D0 CONTRATADO

8.'Í - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constanles deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os íscos e as despesas decorÍentes da boa e peíeita execução do
objeto, obseÍvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

!{. lntcruentor Fco Erjvano Cruz, no 120, 10 dndar, Centro - CÊPi 63.010-015 - Jua?êiro co Norte - CÊ - Êorrei í3S)1199,
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8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e dano
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o crmprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos mateÍiais empÍegados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará aulorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofÍidos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para fins de pagâmento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo mnjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar.se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuÉo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros.

8.11 - ManteÍ duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas

as condições exigidas paÍa habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.0 14.133, de 2021\;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único, da

Lei n.o'14.1 33, de 20211;

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as iníoÍmaÉes obtidas em deconência do cumprimento do contÍato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

comptementáJos, caso o previsto inicialmente êm sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados n o aÍ1. 124,11, d, da Lei no '14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contralante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contralo;

R, lnleívcntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 irídar/ Ccntro - CEP: 63.010-015 - Juazciro do NoÍtc - CE . I olle: (BB)]199-
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8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo GoNTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.'133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 mnkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestação de garantia, podendo

oplar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancáda, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conlrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9,5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberluras da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela AdministÍação.

9.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do obleto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à mntratada; e

9,7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e pala com o FGTS, não adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do conkatante, em conta especÍÍica a ser

fornecida, com mrreção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenhal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.1'l - No caso de gaÍantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banm ou instituiçáo

Ílnanceira, devidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'Í2 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contnataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.
9.14 - 0 Contratante executará a garanüa na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
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9.14.1 . 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo cont[atante quanto ao
início de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, 

§ 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocoÍÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos presoicionais aplicados ao conkato de seguro, nos
termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a Íestituição da apólice, carta íiança ou autorização para a liberação de
impodâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaÍação do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contnatado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exdusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos eiou aplicar san@es à contratada.
9.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉOMA - DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete inÍração administÍativa, nos termos da Lei no í4.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contÍalo;
í) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infra@es acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 20211;

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no '14.133, de 2021);
10.2.3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e', 'f, "g'e "h'do subitem acima deste Contnato, bem mmo nas alíneas'b', "c'e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 20211.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicaçao das sanções previslas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.í33, de 2021)

R, Intervcntor I'co Erivano Cruz, no 120, lo 3.úar, Ccntro - CEP: 63.010-015 -.lil;tzciro do Norte - Ct - trrlc.ai'l!)11tl-
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'10.4 - Todas as sançóes previstas neste ConÍato poderão ser aplicadas cumulativamente mm a multa (art.
156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei n0 '14.í33, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmenle devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.'133, de 2021).
'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administralivo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licilar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, § lo, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnÍorme normas e orientações dos

órgãos de mntrole.
'10,7 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contatado poderá seÍ desconsideÍada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administÍadoÍes e sócios com poderes de administraÉ0, à pessóa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021],.
10.9 - 0 Contratante deveÍá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 14.'133, de

2021).

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no '14.'133/21.

10.11 - Os débitos do conbatado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstÍuçâo Nomativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abrilde2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXT|NÇÃO GONTRATUAL

1'1.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.

R. ln':erventor fcô Eflvaoo Cruz, no 120, 10 ô,1dêr', Ccn[io - CI-Pi 63.010^015 -.]!!r?orro do Nol-tc - CE - Í'ol]ci (Btl)J119-
0363 - E-nrail: cplGjl:razEiro ce.Eo!,.br - Site: rv'!í-lu.t7e;rcdonoi-te.ce.gov-b.

.F t.



ESTADO DO CEAú
PREFETTIJRA MUNICIPAü. DE JUAZEIRO DO NO'{TE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 iÜ''iiSSAOD[LiclTAÇ"

- '-'- .-j'Ir* 4'lâ W
11.2 - Se as obrigaçoes não íorem cumpridas no p[azo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÉo do cronograma fixado
para o contrato.
I '1.2.'l - Quando a náo condusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do mntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a conünuidade da execução contratual.
'l 1.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

aulos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Muncipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

órqão Unld. Orc. Proieto/Atividade Elcm€nto de DcsDesa
01 04. 122.0003.2.007.0000 3390300003

12.2 - A dota$o relativa aos exercícios financekos subsequenles será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mêdiante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
'13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Evêntuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Regisúos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133,de2021.

CúUSULA DÉGIMA OUINTA. DA PUBLICAÇÃO

í5.í - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Leino.12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dlrimir os litigios que deconerem da execução deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

R. lnterventor Fco Efl,/ano CrLrz, rro 120, lc andar, Centrô - CEPi 63.010-015 - J!.razeiro do Norte. CE - Êcnc' (38)Jl9rr-
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Declaram as partes que este Contrato mnesponde à maniÍestaçáo Íinal, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

TE

1)

FELIPE LIMA
SOARES:05438822336

L

Assinado de forma
digital poÍ FELIPE LIMA

§948.E.Sp..5t3.C.C.?.?.3.-3.6

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI

25.179.741t0001-02

CONTRATADA

(- d< cpr (lllQ31I!---6-l

2\ cPF . . ..Q.#-l # ?. !...3-. P-..........
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CoNTRATO No 2025.0í.08.0067
-: .r,r, rr $16

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, alravés da Secretaria Municipal de Administraçâo e a

empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norle, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-'14, atÍavés da(o) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato

representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado EXPRESSO

DISTRIBUIDORÂ ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Biftencourt, 44, Urucara, Maranguape'CE,
Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

25.179.741/000'l-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no 054'388.223-36'

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n'2024.11,14,1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0.

14.'133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a) Francisco

Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçáo de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na foÍma discriminada no quadro abaixo:

10,22 51 ,10 i

5,98 29,90

29.90

a5,25
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32,20

Lote : Lote 05 - ilatorials de Hl êna ê Ll
ValorTotalOtde. Marca/irod€lo Valor unltárlounldlüEm

6,44UND 5 CRISTAL

BASE DE PROLIPROPILENO,
oIÂMETRo DE 7cI\,I, COM CERDAS O
NYLoN stNTÉTtco; sEM ALÇA, cABo E
PRoLTPRoPtLENo. MEDtNDo 28c[r; MÍN
DE í5 CERDAS POR TUFOS.

ESCOVA SAN IA . TIPO LAVATI0001

UNO DIFRANCIS

0002
2zcM. vASsouRÁ TtPo EscovÃo
FABRICADO EM NYLON, DURA, 27CM
IDEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA
OEVE VIR ACOMPANHADA DO

ALUMÍNto l

TICA DUESCOV DE NYLON

UND NOBRE

0003
PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILE
E ELEIVENTO SECANTE EVA. DIN4ENSÔ
MÉoIAS: ALTURA Do ELEMENTO SE
3,5CM, ESPESSURA DO ELEI\4EN
SECANTE DOBRADO: 0,5X2CM: BASE

CABO: 1 20M NI

RODO co, LrNMATERIAL P

5,98UND 5 NOBRE

0004

DIFRANCIS 17,05UND 5
0005

ROOO COIU CABO DE I\,IADEI
REVESTDo coM CAPA PúsrcA, ME
OA BASE DE 40 CI\.I, COM BASE
POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA
CABO. COM SUPORÍE PARA PENDURAR

LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO
i2ocM ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS

D

VASSOURA USO EXTERNO, CE

EsDeciÍlcação
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2.2 - Vinculam esta mnt[atação, independentemente de kanscrição:
2.2.1 -femo de Referência;
2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do conkatado:
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3,1 - 0 presente contato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previslas nesle inslÍumento.

CúUSULA OUARTÂ. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execufio, assim como os prazos e

condiçoes de condusã0, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

GúUSULA aUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual,

cLÁusuLA sExTA - DO PREçO, OO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contÍataÉo é de R$ 378,20 (trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataÉ0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

R. lntervcntor Fc.o Erivano CrLrz, no 12C, 10 aidar, Csrtro - CEP: 63.010-015 - Juazcrro ao Noítc - CE - ío.cr (uil)lL9!r'
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VASSoURA DE PÊLo sINTÉTIco, CERDAS
stNÍÉrcAS DE P.E.r. o,2oMM
otÂMETRo, coM cABo PLASTTFTCADo DE
í2ocM ENcAlxADo NA BASE ATRAvÊs DE
RoscAS PúsrcAs. DrMENsoEs:
26,5X5X5,5CM.

0006

UND 5 NOBRE 7,97 39,85

VASSOURA DE PELO NATURAL
(GRANDE) COM BASE DE
Púsnco/MADEtRA, REstsrENTE, coM
DrMENssoEs MINTMAS DE ssxs cM
CERDAS, VASSOUM COM CABO,
TAMANHO 1.20 METROS

UNO 10 DIFRANCIS 't 1,00 110,00

378,20
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6.6 - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste,
6.7 - No caso de akaso ou não divulgação do indice de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizadoparc reajuste será, obrigatoriamente, o deÍnitivo.
6.9 - Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1'l - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - PodeÉ ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio eonômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordináía e extramntratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio eonômicoÍinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14,1332021.

cúusutr sÉrMA. DAs oBRrcAçoEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contralante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo ContÍatado, de amrdo com o mntrato e

seus anexos:

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Tetmo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeÉes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quanüdade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prâzo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Conhato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientiíicar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigapes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitiÍ decisão sobÍe todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1 - A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

44tty1
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cúusuLA orrAVA- DAs oBRIGAçÕES Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste ContÍato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execuçáo do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridade superioí
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inmneçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminishaçáo ou tercekos, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuÉo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8,7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaúva à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçao especíÍica, cuia inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto dc contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por deteíminaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obdgaçóes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilihÉo na licitaÉo;
8.12 - Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 'l 16, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

mntÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, paÉgraÍo único, da

Lei n.o 14.í33, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do conlrato;

8.15 - Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, c€so o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art.124,11, d, da Lei n" 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mnkalante;
8.17 - Aiocar os empregados necesúrios, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contÍato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
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demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forp da
execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com eslrita obseÍvância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conlratanle, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiíicações do memorial descÍitivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo CoNTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/202'1, em valor

conespondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do conkato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de Í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo, a

critério do contÍatante, contado da assinatuÍa do contÍato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conlralado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes refeÍentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiÉes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

rêssalvado o disposto no item 9.6 deste conhato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por oÍdem ou inadimplemento da Administraçã0, o contralado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a oÍdem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'l - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminishação à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com mneção monetária.
9.'10 - Caso a opçáo seja por utllizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeiÍa, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de altoraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍataÉ0.
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úleis, contados da
data em que for notiÍicado.
9,14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.í - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo confatante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caÍacterização e comunicação poderão ocorÍeÍ fora desta vigência, não caracterizando fato que iustifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das Íegulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantla com a restitulção da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

impottâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conhato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Ílel execuÉo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

GúUSULA DÉCIMA. DAs INFRAÇÓES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.'l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o conkatado que:

a) Der causa à inexecufio parcial do contrato;

b) Oer causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justiÍcado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do conúato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançÓes:
'10,2.1 - Advertência, quando o conhatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.í33, de 20211;

í 0.2.2 . lmpedimento de licitar e conkataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c' e "d"

do subitem acima deste Conúato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.133, de2021):
10.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', "f, "9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas "b", "c' e 'd', que justiÍquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 5", da Lei n0 14.133, de 202'l).
í0.2,4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de l Yo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpímento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de 2021.
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í0.2.4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total
do objeto.
'10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação inlegral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.í33, de 2021)
í0.4 - Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente mm a multa (art.
156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
10.4.1 - Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, mntado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de 202'l)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser
cobradajudicialmente (art.'156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminiskativamente no p[Írzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente,
í0,5 - A aplicação das san@es realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou mntratar.
'10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no'14.133, de2021\:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
í0.7 - Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus adminishadores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessoÍa ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(aí. 160, da Lei no'14.'133, de2021).
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161, da Lei no'14.133, de

20211.

10,10 - As san@es de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
10.11 - 0s débitos do contÍatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conhatado possua com o Município contratante, na íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abrilde2022.
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CúUSULA DÉcftIÂ PRIMEIRA- DA ExflNÇÃo CoNTRATUAL
'11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo eslipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministÍação providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
1 1.2.1 - Quando a não condusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes adminiskativas; e
b) Podená a Administração optar pela extinção do @ntrato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuÉo contratual.
1 

'1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstâs no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAcÃo oRcAMENTÁRn
12.'l - As despesas deconentes da presente contrataÇáo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentáÍia abaixo discriminada:

órqão Unid. Orç. Proleto/Atividadc Elemento de Dêspesâ
23 01 04. 122.0003.2.133.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusULA DÉcIilA TERGEIRA. oos CASOS OMISSOS

í 3,1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 14. 133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposi@es contidas na Lei no

8.078, de '1990 - Código de DeÍêsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcffiA QUARTA. DAs ALTERAÇÔES
'14.1 - Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõês
que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteÍaÉo do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arl. '136 da Lei no'14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncrmbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poúl Nacional de ContÍatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntêrnet,

em atenÉo à Lei no. 12.527, de 201í.

CúUSULA DÉclMA sExÍA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeko do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dkimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, mnforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

R. InLcrven[or tco Erivano Crui, no 120, 1!' andar, Ccnlro - C[P: 63.010-015 - Jria]êiro do Norte - CE - Fol]e. (ôtl)llrll-
U363 E nrail: cpl(Euazeiro.ce.gov.tlr - Site: H/w!v.juazeirodonorle.ce.qov.br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

CNpJ: 07,974.082/O001-14 ;jli,r,ijÃODELlciii,,,

i.l,r." ru 4ar)
Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE,08 de Janeiro de 2025.

Franc Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Adminisúação

CONTRATANTE
FELIPE LIMA Assinado de forma
SOARES:0543882233 digital por FELIPE LIMA

6 SOARES:05438822336

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI

25.179.7 4110001-02

CONTRATADA

T

1

HAS:

.ú /o" cPF &5-301!H-OP

2) ;IL d. cPF . 9-ff !.1J-1.k§ 9 ... .........
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:.,,..,.. w4
CoNTRATO N0 2025.01.08.0068

Conkato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura e a

empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, para o fim que

nele se declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público inteÍno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/000í -'14, ahavés da(o) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Roberto Viana de 0liveira Filho, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO

DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca BittencouÍt, 44, UÍucaÍa, Maranguape - CE,

Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

25.179.741/0001-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no 054.388.223-36.

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.11.14,1, em conÍormidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.

14.'133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúUSULA PRII,EIRA. DA FUNDATIENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.í33, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Roberto

Viana de Oliveira Filho, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conseÍvaçáo

destinados ao alendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lotê 05 - Matoriei8 de H lên€ E Llm
Valor unitário V6lor Tolâl

6,44

0003

58,75 587,50

00M VASSOURA USO EXTERNO,

38,64

60I98

85,2s

0005 VASSOURA DE P LO SIN tco, cE
srNTÉTrcAS DE P.E,T. O

oÁMETRo, coM cABo PLASTTFTCADo D UND 5 NOBRE 7,97l2ocu ENcAtv,Aoo NA BASE ATRAVÉS
ROSCAS PúSTICAS. DIME
26ÉI5X5,5CM

R- iíitcr'\,cirior Fco frJvaÍrc Crlii, no 1:0, 1o 3.Jdr, CcÍr[.o - CEPi 63.0iG015 - ]ralciro díJ tlo[c - CE - irrc; {t]ú)l i1,!-
C363 - Í^r)1àlli apli9'JUazeii-o.ce,gcv.br - Siter '.'ri/w.juazeircCona{e.ce.qov.br

LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO O
í2ocru ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS D
RoscAs PúsrcAS. DTMENSôES: 1í8 x l
xTcM

85

L

Marca/irlodoloItêm

CRISTAL

BASE DE PROLIPROPILENO. BÀS
DIÃMETRo DE 7cM, COM CERoAS
NYLoN SINTÉTIcoi SEM ALÇA. cABo
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CMI MINI

Unld

UND

qlde.

6

ct ao
ESCOVA SANI IA . TIPO LAVATINA

E

DE 15 CERDAS POR TUFOS.

E6
0001

0002

NOBRE20

ROOO COM CABO DE MADEI
REVESTDo coM CAPA PúsrcA. MED|
DA BASE OE 40 CM, COM BASE D
POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA P
CABO. COM SUPORTE PARA PENDURAR,
RODO GRANDE EM AçO ZINCADO
ALUMINIO OU INOX, COM CABO EM
ZINCADO, ALUMINIO OU INO
COMPRIMENTO DE IOOCM COM B

UND

UND

DUPLA DE 6MM CABO DE NO MlNll\,lO I

'10 DIFRANCIS

UNO DIFRANCIS 17,05

,FS'
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0006 VASSOURA DE I.{YLON INDICAOA P
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E D
MAOEIRA FABRICADA EM NYLO
REFORÇADO E CEROAS MACIAS EM PET
DEVE TER EXCELENTE DURÂBILI
SISÍEMA DE ENCAIXE DO CABO ATRA
OE ROSCA UNIVERSAI-. POSIBILIDADE
usAR cABos DE ALUMÍN|o ou MADET UND NOBRE 7,97
ESPECTFTCAÇôES (coMP. x LARGUR
ALTURA): 8CM X 40 CM X 1

EMBALAGEM CONTENDO ,l UNIDADE. PES
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNIDADE
PRoouro oEVERÁ vR ACoMPAN
cot\,r cABo cuJAs ESpEcrFrcAÇôEs sÃo

ALUMINto 1 20M

0010 VASSOU CABO GROSSO 28 MM. FI

LONGO DE í2 CM, CABO: 1,40 MET
RESISÍENTE E DURÁVEL, LEVE E PRAÍI
DE USAR,

2.2 - Vinculam esta contralaçáo, independentemente de tÍanscriÉo

2.2.1 -Iemo de Referência;

2.2.2 - Edilal da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VrcÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

5 39,85

14

8040

175.00

11,00 r 10,00UND 10 DIFRANCTS

0007 VASSOURA DE PELO NATURAL
(GRANOE) COM BASE DE
PLASTICo/MADEIRA. RESISTENTE, COM
DIMENSSÓES MINIMAS DE 55x5 cM
CERDAS, VASSOURÂ COM CABO,
TAMÂNHO 1,20 METROS

49.655 DIFRANCIS 9,93UND

0008 VASSOURÁ OE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRA REVESTIDA OE
PLASTICO 12OCM, CONTENDO ROSCÁ
PARA O CABO.

2,U20 TRADICIONALUND

0009 vAssouRAo coM coMPostçÀo DE

CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE
AMARRAÇÀO DA PALHA, CASO EM
MADETRA DE 't2o cM. D|MENSoES: A x L x
P:135X20X3CM

10 DIFRANCIS 17,50UND

3.1 - O presente contÍato terá vigência é até 12 (doze) meses,

do artigo'105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o

contados da data de sua assinatura, na Íorma

fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.í - O prazo de vigência será aulomaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no perlodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA QUARTA. DoS MODELOS DE EXECUçÃo e oe cesrÃo coNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos dê gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçóes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do obieto contratual.

R. tnterr'cntor tco trivàno Ctut, no tZO, rtarria , CàirLiô: ôrp; nj.Oio-oi5 - Juazciro do Norte - CE - Fonci (Bi'l).1199-
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CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENIo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILÍBRIo EcoNÔMIcGFINANcEIRo

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 1.286,14 (um mil duzentos e oitenta e seis reais e quatoíze
centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçáo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

mntrataÉ0.
6.3 - 0s pagamenlos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o deÍinilivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substitui$o, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelêcida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlÍe os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÉo do íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômicoÍinanceiro inicial do conkato, na hipótese de

sobrevkem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso íortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d' da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado alravés de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do aÍt. 107 da Lei no 14.1332021.

cúusuLA sÉflMA. oAs oBRrcAçoes oo coNrmrlxrc
7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e mndi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituldo, reparado ou mrrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

O DE LICITÂÇÀ .

4U0 \/
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao íornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e condiÉ6s estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relaclonadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajusle.
7.10.í - A AdministÍaÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.
7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Adminislração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do mnkato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA otrAvA - DAS oBRrcAçoEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigaÉes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14J33,de20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previslas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contralante e não poderá onerar o objeto do confato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do conhato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execu$o do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.'lí - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçóes assumidas, todas
as condições êxigidas para habilitação na licitação;

R. lntervcntcr lico Erivano Cruz, no 120, 1(] Jndar, CqnLro - CEP; 63,010-015 - lua?oiro do tloÍte - CE - tonei (BB)llrJ,
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8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a ÍeseÍva de cargos prevista em lerpara
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçao (art. 'l í6, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
conhato, com a indicação dos empregados que preendreram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da
Lei n.o í4.í33, de2021l;
8.Í4 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar mm o ônus deonente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ad.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratanle;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataÉo conta com garantla de execuçã0, nos moldes do art. 9ô, da Lei no 14.í33/2021, em valor

mnespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinalura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantla ou flança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurolarantia, a apolice deverá teÍ validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberlo,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contÍato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da
execuÉo ou o adimplemento pela Administraçâo.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das d
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser
Íornecida, com mrreção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenhal

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contÍato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0,

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contÍatante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguroaaranüa, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinisho, desde que Íespeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caÍta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado clJmpriu todas as cláusulas do contrato;

9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçâo
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não ê parte para figurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicaÍ sanções à contratada.

9.18 - 0 conÍatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a ganantia, na forma prevista neste

Conkato.
9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRACÔES E SANÇÔES ADMINISTRAT]VAS
í0.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do conüato:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraSo Íalsa durante a execuÉo do conkato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do confato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 í2.846, de 10 de agosto de 2013.
í0.2 - Serão aplicadas ao conkatado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência, quando o mntratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da Lei n0 14.133, de 2021\;
í0.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de202111,

10.2.3 - DeclaraÉo de inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e", 'f, 'g'e'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', "c' e 'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 202í).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.'l - Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a êxtinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
í0.3 - A aplica@o das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenle mm a multa (art.

í56, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no '14.133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada ludicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 202'l).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar,
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.'133, de 20211:,

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de mntrole.
10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 20'13, serão apurados e julgados coniuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (arl. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facililar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurÍdica serão
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estendidos aos seus administradores e sóci
à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.í33, de20211.
10.9' 0 contratante deveÍá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicldade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
20211.

10.10 ' As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licilar ou mntratar
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n0 14.133121.
10.11 - 0s débitos do conhatado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indeniza@es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município demnentes deste mesmo contÍalo ou de outÍos contÍalos administrativos que

o conlrahdo possua com o Município contÍatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abilde2022.

CúuSUtÂ DÉCIMA PRIMEIRA- DA ExINcÃo CoNTRATUAL
11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
'l'1.2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
1 '1.2,1 - Quando a não conclusão do contralo reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanções administÍativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução conÍatual.
'11.3 - Constltuem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no'14.í33/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcURsos E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRh
'12.í - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

órsão Unid. Orç, Proieto/Atlvldade Elemento de Despesa
13 01 13. 122.0003.2.107.0000 33903000

í2.2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamenlo.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA. Dos cAsos oMIssoS
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.í 33,
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes contidas na Lei no

8.078, de í990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conhatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERA çoEs

cl{PJ,07974.082/0001-14 l0iiíssAoDEtioliÀl-

444!t
os com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou 

t V

14.1 - Eventuais alteraçõe
de2021.

s contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
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14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contÍato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracteÍizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.133, de 202í.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLI CAÇÃO
15.í - |

(PNCP
ncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conhataçoes Públicas

), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.í33, de 2021, bem como no respectivo sítio oíicial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusuLA DÉcti,tA sExÍA. Do FoRo
'16.1 - 0 Foro competente para dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, @nforme art. g2, §'lo, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍla seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Roberto Via 0liveira Filho

0rdenado(a de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

FELIPE LIMA
SOARES:05438822336

Assinado de forma digital
por FELIPE LIMA
SOARES:0 38822336

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
25.179.741t0001-02

CONTRATADA

TES MUNHAS:

1) .Mryv.wm.ç ctt a F #?- 1615t5-6t

21.. .1" cpr .....4,3 3Lo?
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CoNTRATO N0 2025.0í.08.0069

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Noíe/CE, akavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e lnovação e a empresa EXPRESSO
DISTRIBUIDORA ElRELl, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000'1-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e lnovaçâ0, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). wilson soares silva,
residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CoNTúTANTE, e de outro tado
EXPRESSO DISTRIBUID0RA ElREL|, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, Urucara, Maranguape
- CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmait.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.c
25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima soares, portado(a) do cpF no 0s4.388.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contralo, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,11,14.'1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.
í4.133, 0í de abil de2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIiJ,|EIRA. DA FUNDAMENT AçÃO LEGAL
'1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) s(a). wilson
Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômrco e
lnovaçã0.

CúUSULÂ SEGUNDA. DO OBJETO
resente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
s ao atendimento das necessidades da secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

2.1 -Op
destinado

Valoa Total

73,60

7,97 7,97

0004

03()3 - E-ô1.ir: .pi€juô79,rq.ce,gov.br - Slt(,: r.rwv, _juôzi| Dícn.J te l.e ôo\..bf

985

6073
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Lote : Lote O5 . iiaterlàitie Hl eLl
Itom Eapêciilcaçào Unld. Qtde. lúa.ce/Modêlo Valor unitário
0001 RODO COM CABO DE MAOEI

REVESTIDo coM CAPA PLÁSTICA, MEDI
DA BASE OE 40 CM, COM BASE
POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA
CABO. COM SUPORTE PARA PENOURAR.

D UND 1 NOBRE 5.98

UND I DIFRANCIS

DO LIMPA VIDROS COM EXTENSO
DE NO MINIMO 6M. ROOO COIU BO
DE,ísCM, REGUA FLANÉLA E REGUA
BORRACHA.

l2OcM ENcAIxADo NA BASE ATRAVÉS DRoscAS púsTtcAs. DTMENSôES

0002 RO

0003 oASS URA DE P LO Nst T co E
SINTÉT cAs o E TP 0.20M

OMcrÂMo oETR CADO DPLASTIFIcÁao

5CM.26

UND 1 NOBRE

VASSOURA OE
(GRANDE) COM
PLASTICO/MAOEIRÂ,

PELo NATURAq
BASE DÉ

nestsreure, coü
DIMENSSOES MINll\4As
CERDAS, VASSOURA

oE 55X5 CMcoM cmo,l
IJND

TAMANHO 1 20 METROS

1 DIFRÂNCIS 11,00 ,00
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a»rl4--'--§f2.2 - Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcdção
2.2.1 - Íemo de Referência;
2.2.2 - Edital da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE VrcÊNcn E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRo GAçÃo
3.1 - O presente contrato terá vigê ncia é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos denko da vigência
do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA. DOS IIODELOS DE EXECUçÂo E DE GESTÃo CoNTRATUAL
4.'l - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execuçã0, assim como os prazos e
condições de conclusã0, enkega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CúUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAçÃ0
5.'l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA sExtA - Do pREço, Do pAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEcTMENTo Do
EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da
6.2 - No valor acima
do objeto, inclusive t

contÍatação é de R$ 98,55 (noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
estiio induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demnentes da execução
ributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o Íornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusiíamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela iegiilaçao em vigor.
6.í0 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.133t2021.
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6.12 Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os enca rgos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conÍigurando álea econômica exkaordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14j3312021 , devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá serÍormulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorÍogação nos termos do art. 107 da Lei no j4filn121.

cúusuLA sÉnmÂ - DAS oBRlGAçOES DO CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 ' Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o conhato e
seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeSes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7.7' Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor conespondenle ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no presente ContÍato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - cienüÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitaçôes e reclama@es relacionadas à execuçâo do
presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum inleresse para a boa execução do ajuste.
7.10.1 'A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
pan decidir, admitida a pronogaÉo por igual período, quando motivada.
7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo conkatado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçÕES DO CONTRATADO

_34)5,-w

8.1 - 0 Contratado deve cumpri r todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivam ente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
8.3 - comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

!.a - Alender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridáde superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.í33, de 202í) e prestaÍ todo esclaÍecimento ou informação poÍ eles solicitados;

co Erivano Cruz, no 120, 10,líCar, Ccntro - CEp: 63.010-015 - Juô?ciro co Nortc - CE - Fonc
0363 - Ê-nrailr cpl-ôjuôzeirc-ce.gov.br - Sjte: ü/vw{.juazeirodonorte.ce cov.br
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Íixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem víclos, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem mmo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo conlratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidóes que compÍovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
CeÍtidâo dê Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍtidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não kansÍere a
responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8,9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocon6ncia anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçáo do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do conhatante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
8.11 - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do mntrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para
pessoa mm deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçao (art. í 16, da Lei n.0 14.133, de 2021);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íixado pelo fiscal do
conhato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.o 14.'133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes oblidas em deconência do cumpdmento do contrato;
8.'15 - Arcar com o ônus decorÍente de evenlual equívoco no dimensionamento dos quantitalivos de sua
proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataÉ0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aÉ..124,ll, d, da Lei no 14.í33,
de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante:
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de í4 de agosto de
20'18, adotando medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da
êxecução deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especifica@s do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz pata os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do habalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
9.1 -A contratação conta com garantia de execuçâ0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - o contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garàntia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contralo.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contralo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçõês referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguregarantia na data de renovaçáo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e cobeÍluras da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposlo no item 9.6 deste conhato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - pÍejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplêmento das demais
obrigações nele previslas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os evenlos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com coÍÍeção monetáÍla.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de ÍianE bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
9.12 - No caso de alteÍação do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.
9.13 - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçà0, o
Conhatado obriga-se a Íazer a respecliva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da
data em que Íor notiÍicado.
9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
I ]4 1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contÍatante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",
da Lei n.o 14.13312021),

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, omrrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterizaçâo e comunicaçáo poderão omner fora desta vigência, não caracterizandô fato que justiÍique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros privados - SUSEp.
9.15 - Extinguir-se-á a garanlia com a restituiçâo da apólice, caÍta fiança ou autorização para a liberação de
importiâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declàração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do mntrato ou após a sua extinÇão
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo conhatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
9.í8 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste
Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SAN ÇOES ADMINISTRATIVAS
í0.1 - Comete inÍração
a) Der causa à inexecu

administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o contratado que:

ção parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) DeÍ causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;
e)Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;
0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de ío de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incoÍreÍ nas infraçóes acima descritas as seguinles sançóes:
10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14..133, de 2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 'd"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.í33, de2021l;
10.2.3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

,b',, ,,c" 
e 

,d", que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no '14.133, de 2021).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 ' Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicâdo sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O alraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a promover a extinção do conkato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I dó art. '137 da Lei no.
14.133,de2021.
10'2.4.3 ' Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 1Sô, § 9", da Lei n" i4.i33, de 2021)

]9-a: Iqd* as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 'Í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei no 14.j33, de 2021)

0363 - E-nrâil: t?lAjLjA?ei c.tC..qçv.br - Siie: .//;íúr.iuazei:iodonoÍie.Ce. 
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10.42 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difeÍença poàerá ser
cobrada judicialmente (art. '156, § 80, da Lei no í4.í 33, de 20211.
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
mmunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicaçao das sançÕes realizar-s+á em processo administrativo quê assegure o mntraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do aí. '158 da Lei
n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatai e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão consideÍados (aÍt. 156, s,lo, da Lei no 14.,l33, de 2021\:
a) A natureza e a gravidade da infÍação comeüda;
b) As peculiaridades do câso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientações dos
órgãos de mntrole.
10.7 - os atos previstos mmo infraçoes administrativas na Lei no 14.,133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.84ô, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).
10'8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direilo para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das san$es aplicadas à pessoa jurídica seráo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direitó, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de 202'l).
10.9 - 0 contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei no'14.133, de
2021).
10.10 'As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataí
são passÍveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.j33121.
10.'lí - Os débitos do contratado para com a Administração mntratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, tolal ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminishalivos que
o contratado possua com o MunicÍpio conkatante, na forma da lnstrução Normativa sEGES/ME no 26, de 13
de abilde2022.

GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CoNTRÂTUAL
í1.í - 0 contrato se extingue quando cumprida
antes do prazo estipulado para tanto.

s as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

11.2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a reaãequagão do cronoglama Íixado
para o contrato.
1 1.2.1 - Quando a não condusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respeclivas sançôes administrativas; e
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b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinção do @ntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
'11.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações prevlstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, mm observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcuRsos E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRN
12,1 - As despesas deconentes da presente contÍatação mnerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotaÉo orçamentária abaixo discriminada

ôruão Unid. Orc. Proleto/AüvidadG ElGm€nto de lresD€sa
l6 01 04. 122.0003.2.1 16.0000 33903000

12.2' A dotÂçãlo relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Dos cAsos oMISSoS

13.'l .0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposições contidas na Lei no '14.í33,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de '1990 - Código de DeÍesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SUARTA - DAs ALTERAÇôES

í4.'l - Eventuais alteraÉes contratuais reger-s+ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de2021.
14,2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
'14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusULA DÉcIiTA QUINTA. DA PUBLIC AÇÃO

15.1 - lncumbiÉ ao contratante divulgar o presente inshumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 202í, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimk os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnforme art. 92, s1", àa Lei no
14.133t21.

R. tnterventor Fco LrNano Ciut, no 120, 10 andar, C rtro - CEp: 63,010-015 -
0363 - E^nlailt cptCôjuazeiro.ce.qov.br - Sitei w,4w.iuôzei

JLrâzoiro do uorte - cr - ione;lãàj:roo,
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Declaram as paÍles que este Conhato co
entre elas celebrado, assinando o mesmo,
jurídicos e legais eÍeitos.

TE

1)

2l

ESTÀDO DO CEAú

e à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
sença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus

ICIPAL DE JUAZEIRO Dq"{ffidfr Llci'rÀÇÀr.
o7'974'o82looo1-14 

t'.,, -,, -'à11\l
ct{

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Wilson Soares Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

FELIPE LIMA Assinado de forma
SOARES:05438822 digital por FELIPE LIMA

336 SoARES:05438822336

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
25.179.7

CONT
41 -02

ADA

J" F ......8 3€.1,L3..?..1 Í..u2....
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CONTRATO NO 2025.0í.08.0070

V'lirl t\À

Conkato que entre si fazem o Município de Juazeirc do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA
ElRELl, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro

lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt,44, Urucara,

Maranguape - CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n." 25.179.741/000'l-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no 054.388.223-

36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, em conÍormidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIIIEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acoÍdo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍica@es conslantês no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

ValoÍ Total

3,6E

6,,r4

10,22 102,20

0004 REFIL MOP UMIDO ROSQU L 19OG
PRoDUzIDo EM ALGoDÃo, oUE TENBoA ÀBSoRÇÃo DE LIoUIDoS

1'

Lot€ : Lot. 05 . Materlals de Higleno e Llmpoza
Item Esp€clficacão Unld Qtde. iI arcarModelo Válor unitáÍlo
0001 EScoVA MULTIUSO DIMENSÔES | 11,6 x

6,6 X 4,'! CM, COM CERDAS
RESISTETITES PoSSUI ADERÊNCIAS NA
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE NA
i.íÃo PARA Uso DE DESTRoS E

cANHOTOS

UND 1 00 OIFRANCIS

0002 EScoVA SANITARIA - TIPo LAVATINA]
BASE DE PROLIPROPILENO, BASE
DIÀMETRo DE 7cM, coM ceaóes od
NYLoN SINTÉTICo; sEM ALÇA, cABo EM
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CMI MINIMO
DE 15 cERoAS PoR TUFos. I

UND 100 CRISTAL

0003 EscovÀo DE NYLoN PúsflcA DUM
27cM. vASsouRA TtPo EscovÂo]
FABRICADO EI\,,I NYLON, DURÂ, 27CM] , ,.,^
|DEÂL PARA ESFREGAR. VASSoURA J4 "''"
DEVE VIR ACOMPANHADA DO CABO]
cABo ALUMÍN|o 1.20 M I

1 0 DIFRANCIS

20 NOBRE

00368

00644

PRoMovENDo Li[,tPEzA DE Mooo RÁPr
E EFICAZ - COR: ERANCA - DIM: L X A

UNO 12,45 | 249.00

10,0 x 04,0 x 4,s cM - MÀTER|AL ALGooÃo
IES so 190R.P

R. líltrtrlent{rr Í:c(i [íiv,)Íio Cir.]/:, t\. l2t), la .Jild,rr, C,.)iiiro - CIP] 63,010-015 - J!íicrÍo io lÍort(j - CL - f'grrrr: i38) l i)f
C36.1 -E-rr.rili cpi0)irrazeiia).,-e..lov.:rr - Srlei lÍvv,,.r.j!a,:i;.l4o.o.ie.ce (ov.Dí \



PREFEITI,'RÀ MUN
CNPJ:

ESTADO DO CEARA
ICIPAL DE JUAZEI
07 .97á,.A8210001- |f Do"fl'S[ü&rurçn

, _?!ba
0005 RODO MATERTAL Púsrco. LtN

PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILEN
E ELEMENTO SECANTE EVA. DIIUENS
MÉDAS: ALTURA Do ELEMENTo SE UND 10 NOBRE 5,98 59,80
3,5CM, ESPESSURA DO ELEMÉ
SECANTE DOBRADO: 0,5)eCM; BAS
45CM CABO: 'l 20M MINrM

í.'t 96,00

7,97

330,00

9.93

204,00

8.66 50

2.2 - Vinculam esta conhataçá0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

R. líttewentcr l-co fjivônc Ctuz, no 120. 14 ,lndar, Conlrc - CEP: 63,010^015 - Juazciro do Nortc - Cf - ío!-(r: (8t-l):i-!r)!

0363 - E-nreii: cpl-.ôjuazeiro.ce.qov ilr - Sitei wMr!'r 'luaze:rcdcrnorte.ce. -oov' br

797,O0

779 00

993

N

0006lRoDo coM cAao DE MAoETRÁ

I REvEsnDo coM CAPA PúsrcA, MEDtDp

IDA SASE DE 40 Ct\,t. COM BASE DE

I POL|PROP|LENO, CONÍENOO ROSCA PARÁ
rCABo. COM SUPORTE PAR^ PENDURAR.

UND 200 NOBRE 5,98

5 DIFRANCIS

0007 RODO LIMPA VIDROS COM EXTENSOR
DE NO MINIMO 6M. RODO COM BORRACHÂ
DE 45CM, REGUA FLANEI,Â E REGUA DE
BORRACHA.

UND

17,05

73,60 368,00

2.557,50UND 150 DIFRANCIS

0008 VASSOURA . USO EXTERNO, CERDAS
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO DE
12oct\,t ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAs púsTlcAS. otMENSóES: 118 x 19

xTcM

100 NOBRE 7,97UND

0009 VASSoURA DE PÊLo srNTÉflco, CERDAS
stNTÉTtcAs DE P.E.T. o,2ol\4tv
oÁMETRo, coM cABo PLAsÍFtcAoo DE
12ocM ENcAtxAoo NA BASE ATRÂvÉs DE

RoscAs PúsrcAs. Dr[.,rENsoES
26.5X5X5,5CM.

NOBREUND 100

0010 VASSOURA DE NYLON INOICADA PARÁ
III\,IPEZA EM PISOS FRIOS E DE
MADEIRA. FABRICADA EM NYLON
REFORÇADO E CEROAS MACIAS EM PET,
OEVE TER EXCELENTE OURABILIDADE,
srsrEMA DE ENcArxE Do cABo ATRAVÉS
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDAOE DE

usAR cABos DE ALUMIN|o ou MAoE|RA.
ESPECTFTCAÇôES (coMP. x LARGURA x
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM,
EMBALAGEM CONTENDO 'I UNIDADE. PESO
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNIDADE DO
PRoDUTO DEVERÁ VR ACOMPANHADA
coM cABo cuJAs EsPEctFtcAÇÕES sÃo
cABo ALUMINTo 1,20M

1't,00UND DIFRANCIS

0011 VASSOURA DE PELO NATURAL
(GRANDE) COM BASE DE
PúSTICo/MADEIRA. RESISTENTE, COM
DTMENSSôES MÍNtMAs DE 55x5 cM
CERDAS. VASSOURA COM CABO,
TAMANHO 1,20 METROS

't 00 OIFRANCISUND

VASSOURA DE PIAçAVA COI\4 CABO DE
MADEIRA, MEOIOA DA BASE 30 CM, COM
BASE DE MAOEIRA REVESTIDA DE

PLÂSTICO 12OCM, CONTENDO ROSCA
PARA O CABO.

I00 2

2,UUND 100 TRAOICIONAL

0013 vAssouRÃo coM coMPosrÇÃo DE
CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE
AMARRÂÇÃo DA PALHA. cABo EM
MADETRA DE r2o cM. otMENsôES: A x L x
P:135X20x3CM
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cLÁusuLA TERGETRA . Do pRAzo DE ucÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contÍato terá vigência é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo í05, da Lei n" 14.'13312021, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos denko da vigência
do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamentê pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conduído no período Írmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA - DoS MoDELOS DE EXEC O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.í - 0 regime de execução conhafual, os modelos de gestiio e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimonto do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

._$qd

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto mntratual.

CúUSULA sExTA . Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo D0

EOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 8,665,50 (oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais e

cinquenta centavos).
6.2 - No valor adma estiio incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decoíentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataÉ0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transíerência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do últlmo reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao conhatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍnitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea,iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, confoÍme previsão do Art. 136, da lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

obletivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
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conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Atl. l24,lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado ahavés de ato adminishativo.
6.13 - O pedido de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de êventual pÍorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA sÉnMA - DAS oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

7.'l - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objelo fornecido,
para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obÍigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidada e quantidade, conÍorme fut. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objelo, no prazo, Íorma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumpÍimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente ContÍato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçoEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste Conlnato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovaÉo;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos mateíais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou
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o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciánas, Íiscais,
comeÍciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do mnkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por deteminação do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.í'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 20211;
8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Ílscal do
conhato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataÉo, exceto quando ocoÍíer algum dos eventos arrolados no ad. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.í6 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do mntratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramenlas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendages de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de
2018, adotando medidas eticazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conhato;
8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaÉes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.2'l - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menoÍ de dezoito anos

em trabalho notumo, peígoso ou insalubre.

qúUsUTÂ NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/202'1, em valor
corrêspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanlia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garanlia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apolice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanlia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o drsposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contratada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mnkatado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser
fornecida, com correçáo monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Cenhal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá mnstar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteÍação do valor do contralo, ou prorrogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paÍámetros utilizados quando da contÍataçáo.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.'l - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratânte quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4',
da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterizaçáo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionals aplicados ao contÍato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a tílulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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9.16 ' A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuÉo do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contralante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanges à contratada.
9.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a rete[, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS
10.í - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202't, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuÉo do contrato:
f) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013.
í0.2 - Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
'10.2,1 - Adveíência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14.133, de 202í);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e conÚatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e "d"

do subitem acima deste Conhato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no '14.'133, de 20211;
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T, 'g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas "b', "c'e'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 20211.
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.'l - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do mnkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n0.

14.133,de2021.
'10.2.4.3 - Compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicaçao das sançóes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0'14.í33, de 202í)
10.4 - Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a mulla (art.

156, § 70, da Lei no í4.133, de20211.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no'14.133, de 202'l)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. '156, 

§ 8o, da Lei no 14.'133, de 20211.
'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a mntar da data do recebimento da
comunicação enviâda pela autoridade competente.
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10.5 - A aplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei
n0 '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'10, da Lei no í4.'133, de 2021)
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;
e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de mntrole.
'10.7 - 0s atos previstos como infrações adminiskativas na Lei n0 í4.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, obseÍvados o rilo procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de adminisÍaçá0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021).
10.9 - O Conttatante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '16'1, da Lei n0 14.133, de
2021).
'10.10 - As sanções de impedimento de licitar e mntratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitaçáo na forma do art. '163 da Lei n0 '14.133/21.

10.1'l - 0s débitos do conEatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município demnentes deste mesmo contrato ou de oukos mntratos administrativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abrilde2022.

CúUSULA DÉcftIA PRIMEIRA- DA ExTINÇÃo GoNTRATUAL

í1.1 - 0 conúato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo eslipulado para tanto.
11.2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ÍicaÍá prorrogada até â
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
11.2.'l - Quando a não mnclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e
b) Poderá a Administraçao optar pela extinção do conhâto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos pÍesentes
autos, as sltuações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às pÍevisões contidas nos artigos '138 e í39 da referida lei.

R. lnterventor f'co Erivôno Cru:, no I20, 10 andô[, Ccntro - Ctpi 63.0]0-015,.1ua(crro do Noítc - CE - Fonq; (SB)1199-
0363 - E-niaili cplQjLazeiro.ce.g,:iv br - Site: wr'í,w.juazÉi|cooDorte.ce gov.br
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REGURSoS E DA DOTACÂO ORCAMEI{TÁRh

12.1 - As despesas decorÍenles da presente contrataÉo conerão à conta de Íecursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamenlária abaixo discriminada:

ôrqão unid. Orç. Proleto/ Aüvldade Elemento de Despqra
08 01 08.122.0003.2.054.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exeÍcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcffiA TERCE|RA - Dos cAsos oMtssos

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 14.133,

de 202í, e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições mntidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.í - Eventuais alteraÉes contratuais reger-seão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
14.2 - 0 conúatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais devorão se[ promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 í4.133, de 202í.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃo

'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14,'133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lnternet,
om atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULÂ DÉ0MA SEXÍA. Do FoRo

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Conhato que náo puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §'10, da Lei no

14.133t21.

R. lrit.rrvcnlor Í-co Erivanc Cruz, no 120, lo ax.J.ir', Ccnlro - CEP: 63.0i0-0i5 - Jud?cÍro do l.Jodc - CÉ,lorroi aÍ13)lt.l:,
0363 - E-nrail: apl?)jrarc1io c.e.9.w.iJr - Sjte: !,vw!.J_juazeir.ooonorte.ce.gcv.br
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Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação Ínal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Josin Pereira de Sousa
o(a) de Des s

Secretaria Muni I de Desenvolvi Social e Trabalho
CONTRATANTE

FELIPE LIMA Assinado de íorma
SOARES:054388223 digital por FELIPE LIMA

36 5OARES:05438822336

EXPRESSO DISTRIBUIOORA EIRELI

25.179.741t0001-02

CONTRATADA

TES NHAS:

í). NNRMKI- ,cL( 53br al,-bP

2). fu*O.* cP F ......Q-1§. !.3. 3.i.5 Lo

R. Intervc tor Fco Envano Cruz, no 120, 10 andar, Ccntrc - CEp: 63.0i0 015 - juarciro do Uorto Ct - l.cnc: (8ts):r:ri-
016-3 - E-màili (pl(ôiuazeiro-ce.güy.tl, - SiLe: ?ír'yw.juazei.cdonorte.ce.Qcv.br
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CoNTRATO N0 2025.01.08.0071

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação e a

empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO
DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, UrucaÊ, Maranguape - CE,

Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no 054.388.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conkato, oriundo do Processo de

Pregáo Eletrônico no 2024.'11.'14.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.

14.'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúusur-A pRtMEtRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 í4.133, de ío de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Márcia

Pereira da Silva Franca, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conÍorme especiÍlcações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotâ : Lot€ 05 - MatoÍials de Hi leno o Lim
ValorTotal

1.932,00

10,22

12,45

RODO MATERIAL Ttco. LtN
PROFISSIONAL,BASE EM POLIPROPILEN
E ELEI,IENTO SECANTE EVA, DIMENS
MÊD|AS: ALTURA Do ÉLEMENTo sEcAN
3,5CM, ESPESSURA OO ELEl,l
SECANTE DOBRADO: 0,5)CCM; BASE
45CM CABO: 1 MlNrMo
RODO COM CABO DE MADEI 2000 NOBRE 11.960,00

rr. iilivJ.üi'iii: i.uji .i ili,i. i,; tzc, i;i ., ,C,r, Cr:iirir - CÉp; e:.otoã5 -,utf,r,., ._r rri rLe (.i . i-".:,,, l,,rr.;,r,._,
03ói - F.-nrirrli iFlGtjrrazeiro.re.rJoir,Llr - Sile: wwvr.jlirzeiú)í-tonorte.cÊ.9ôv-b.

a)

0442.

50622,

'1.196,00

oo

I

MarcE/Modêlo V6lor unitárloItêm EspocllÍcação Unid. Qtde

300 CRISTAL 6,44

EscoVA SANITÁRIA - TIPo LAVATINA.
BASE DE PROLIPROPILENO, BASE
DIAMETRo oE 7c|\,t, coM CERDAS oE
NYLoN srNTÊrco; sEM ALÇA, cABo EM
PROLIPROPILENO. MEOINOO 28CM: MINIMO
DE 15 CEROAS POR TUFOS.

1000

UND

0002

200

50

0003

27cM, VASSoURA TIPo EScoVÃo
FABRICADO EM NYLON, DURA, 27C[I
IDEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA
OEVE VIR ACOMPANIiÂDA DO CAB

PRoouzrDo EM ALGoDÃo. ouE TENH

E EFICAZ - COR: BRANCA - DIM: LXAP
1O,O X O4,O X 4,5 CM . MATERIAL ALGODÂO

UND

UND

cABo ALUMINto 1 20M
REFIL MOP VEL 19OGM DOI RO QU

DBOA DE LÍ UIoAB oSORÇÃ
P ÉND L MP DEZA MOE RÁPIDOROMOV o

POLIESTER - PESO 1 GR

ESCOV OE NYLON CAD

UND 200

DIFRANCIS

NOBRE

NOBRE 5.98

0004

0005 UND

,45&

5.98
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4,4Ó,,í.o lREVESIDo coM CAPA pús1cA, MED|
OA BASE DE 40 CM, COM BASE
POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA PA

COM SUPORTE PARA PENDURAR.

í5.940.00

15.940,00

22.000,00

19.860,00

612,00

2.2 - Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcÍição:
2.2.1 - Termo de Referência;

R. lntcrucnlor Íco Erivinrc Cru7, no 120, lo andar, Ccniro - CEPi 63.0i0-015 - Jlazetro do Norte - CE - I-on0i (38)1199-
0363 - E^nraili cplOiuareiro.ce.elov.bi - Site: ww\.\,.juazeirodonorte.ce. qov. br

0006 RODO GRANDE EM AÇO ZINCADq
ALUM|N|O OU |NOX, COM CABO EM AÇO
ZINCADO, ALUMINIO OU INOX,
COMPRIMENTO DE lOOCM COM BORRACHÂ
DUPLA DÉ 6MM, CABO DÊ NO MINIMO 1,5M.

UNO 200 DIFRANCIS 58,75 11.750,00

200 DIFRANCIS 73.60 14.720,00

RODO LIMPA VIDROS COM EXTEN
OE NO MINIMO 6M, ROOO COM BOR
DE 45CM, REGUA FLANELÁ E REGUA D
BORRACHA"

POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANT
EVA, COM CABO PLASTIFICADO DE 1

ENcArxADo NA BASE ATRAVÉS
RoscAs PLÁsÍcAS. DTMENSôES: ALT
OO ELEMENTO SECANTE: 3,5 CM
ESPESSURA DO ELEMENTO SE
DOBRADO M0 x2

0007

0008 RODO BASEco

30cM

UND

UND 2000 NOBRE 5,82 11.640,00

0009 VASSOURA - USO EXTERNO, CERDAS
LONGAS, COM CABO PI.ASTIFICADO DE
l2ocM ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAs púsflcAs. DTMENSóÊS: r lB x 19
xTcM

UND t 500 DIFRANCIS 'i7,05 25.575,00

0010 VASSOUFÁ DE PÊLO SINTÊTICO, CEROAS
stNTÉTtcAs DE P.E.T. o.2oMM
DÁMETRo, coM cABo PLAslFrcADo DE
12ocM ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAS PLÁSTICAS. DIMENSÔES
26,5X5X5,5CM.

UND 2000 NOBRE

00í1 VASSOURA DE NYLON INDICADA PARA
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE
MADEIRA, FABRICADA EM NYLON
REFORÇADO E CEROAS MACIAS EI\,I PET.
DEVE TER EXCELENTE OURABILIDADE.
stsrEMA oE ENcAtxE oo cABo ATRAVÉS
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE OE
usAR cABos DE ALUMIN|o ou MAoE|RA.
ESPECIFICAÇÕES (COMP. X LARGURA X
ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM.
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE. PESO
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNIDADE OO
PRoouro DEVERÁ uR AcoMPANHAoÁ
coM cABo cUJAs ESPECIFICAÇÕES SÃo:
CABO ALUMINIO 1.20M

UND 2000 NOBRE 7,97

0012 VASSOURA DE PELO NATURAT
(GRANDE) COM BASE DE
Púsrco/MAoEtRA, REstsrENTE, coM
otMENSsôES MINIMAS DE ssxs cM
CERDAS, VASSOURÂ COM CABO,
TAMANHO 1,20 METROS

UND 2000 DIFRANCIS 11,00

0013 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRÂ REVESTIDA DE
PTASTICO 12OCM. CONTENDO ROSCA
PARA O CABO.

UND 2000 OIFRANCIS 9.93

00'l4 vASSouRÃo coM coMPosrçÃo DE
CERDAS OE PALHA, 3 FIOS DE
AMARRAÇÃo DA PALHA, cABo EM
MADEIRA DE 120 cM. DIMENSÓES: A x L x
P:135X20X3CM

UND 300 ÍRÂDICIONAL 2,U

0015 VASSOUFÁO CABO GROSSO 28 MM. FIO
LONGO DE 12 CM, CABO: í,40 METROS
RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRAÍIco
DÊ USAR.

UND 300 OIFRANCIS 17,50 5.250,00

16í.04í,50
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2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do conkatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

i -\rl <, lr )t*rW

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE vIGÊNoA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRo GAçÃo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

CúUSI,LÂ OUARTA. DoS MoDELos DE ExEcUçÂo E DE GEsTÂo CoNTRATUAL
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condições de condusão, entrega, observação e recebimento do objeto constâm no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCoNTRATAÇÃo
5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENIo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILíBRO ECONÔtIICO-TIHIHCEINO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 161.041,50 (cento e sessenta e um mil quarenta e um reais e

cinquenta centavos),
6.2 - No valor acima esEo induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no plazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.

6.4 - Os preços inicialmentê contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será conlado a partir dos
efeitos financeiros do úlümo reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em subsütuição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

R. lntcrvcntor Fco Érivano Cruz, no 120, 13 a.dar, Ccntro - CEPi 5J.0i0-015 - J-jatcrro,..to i'lortc - CL - ic|c: (Lj8)l i:-
0363 - E-n1ail. (pl(üLlazeiro.ce,.Jalr,.br-Site: w,!s/.juaze;iodono.Le.ce.çcv-br
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objetívando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poíém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impediüvos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea emnômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alÍnea "d" da
Lei 14.13312021 , devendo ser Íormalizado ahavés de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio emnômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13J12021.

cúusuLA sÉflMA. DAs oBRtcAÇóes oo coummNre
7.1 - São obrigaçôes do Conkatante
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o conkato e
seus anexos:
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contÍato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriícadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumpÍimento das obrigações pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver mnkovérsla sobre a execução do ob.leto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e condições estabelecidos no presente Conhato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CienüÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impeÍtinentes, meÍamente protelatórios ou
de nenhum inteÍesse para a boa execução do ajuste.
7.10.'l - A Administração terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.1í - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinzê) dias úteis.
7.'12 - A Adminiskação não rêsponderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAVA. DAs oBRtcAçoEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - ResponsabilizaÍ-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrc) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(arl. 137, ll, da Lei n.o 14J33, de 20211 e prestar todo esclaÍecimenlo ou inÍormaçáo por eles solicitados;
8.5'- Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exoensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo flscal do contrato, os produtoybens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultanles da execução ou dos materiais empregados;
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8.6 - Responsabilir.nr. p.to, vÍcios e da
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondenle aos danos sofridos;
8.7 - O conkatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes habalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuÉo do objeto contratual,
8.'10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter duranle toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçao (art. I 16, da Lei n.o '14.133, de 202í );
8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.'133, de 202'1);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpfimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e inceÍtos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conlratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl.124,11, d, da Lei no 14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp do contratante;
8.'17 - Alocar os empregados necessáÍios, com habilitaçao e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas êÍicazes para pÍoteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8.19 - Conduzir os kabalhos com estÍita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

det6rminações dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às especificaÉes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.2'l - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcU ÇÃO CoNTRATUAL
9.1 -A contrataÉo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.1J312021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a
critério do conhatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo
optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do vâloÍ total do mnt[ato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogaranüa, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguÍadora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de ÍenovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste conlrato.
9.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçâo.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçóes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à mntratada; e

9.7.3 - obrigaçôes kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deveÉ ser efetuada em favor do contÍatante, em conta específica a ser
fornecida, com coneção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custodia autorizado pelo Banco Cenkal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gaÍantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notiÍicado.
9.14 - 0 Contratante executaÍá a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo conhalante quanto ao
início de processo administrativo para apuraçao de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍt. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133/2021).
9.'14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicaçáo poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
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9.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a res
importâncias deposiladas em dinheiro a
mediante termo circunstanciado, de que o contatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do mntrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contÍatada.
9.í8 - 0 contratado autoriza o conkalante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

9.19 - A garantia de execuÉo é independente de evenfual garantia do pÍoduto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRACÔES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o contrahdo que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da êxecução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do confato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grâve (art. í56, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descÍitas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e conÚatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", Y, 'g'e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alínêas 'b', 'c' e 'd", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais gÍave (art. '156, 
§ 5", da Lei no 14.133, de20211.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do mntrato por

descumpÍimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aí. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicaçao das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍt. 156, § 9", da Lei n" 14.'133, de 2021)
'10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no í4.í33, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contmtado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobradajudicialmente (ad. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
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10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminislraüvamente no pnazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conlar da data do recebimento da
comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o conlraditório e a
ampla defesa ao Conkahdo, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágrafos do art. í58 da Lei
n0 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
í0.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156, §1", da Lei no 14.133, de 20211:
a) A natureza e a gravidade da inÍÍação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, seráo apurados e lulgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competenle deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10,8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou contÍole, de fato ou de direito, mm o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(aí. 160, da Lei no 14.133, de 202'l).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0'14.133, de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licilar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaÉo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do conbatado para com a AdministÍação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ExINÇÃo CoNTRATUAL
1í.1 - 0 ontrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÉo pÍovidenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
1í.2.1 - Quando a não condusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do cont[atado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
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11.3'Constituem motivos pala extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes
autos, as situaçoes previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla
defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

qúusulA DÉcrMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRh
12.1 - As despesas deconentes da presente contrataÉo conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

óruão Unld. Orç. Proleto/Advldade Elemento de Derpes!
07 01 3390300012. 122.0003.2.039.0000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉGIMA TERGEIRA. Dos cAsos oMIsSoS

'13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiFes contidas na Lei n" 14.133,

de 202'1, e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de í990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA ouARTA. DAs ALTERACôES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
í4.2 - O mntratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que sê Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contÍato.
'14.3 - As alteraçoes contratuais devêrão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo.
'14.4 - Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na ÍoÍma do art. í36 da Lei no 14.í33, de 202í.

ÇúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÂo

15.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sExÍA. Do FoRo

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para dirimir os litígios que decorTerem da execuÉo deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Márcia Perer da Silva Franca
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

FELIPE LIMA
SOARES:054388

Assinado de forma digital

^--- - por FELIPE LIMA

-2 
íl i9. ipnn r s,q sAfi fl 22336

H53eÉ3t'4-bP

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
25.179.74110001-02

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r J4 hrp4.frk CPF

2) ..cPF ......2i. IJ
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E§T'ÂDO D* CEAú .:

PREFEI'T{JRA MUNICIFAL DE JI.,AZEIRO DO
CNPJ; 07.974.082/O001-14

cONTRATO NO 2025.0í.08.0072

ur,i,SiÁ0 DE LlClTAi,.

\.1 ..'l *W-
NORTE_--W

Conkato que enke si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, atravás da Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude e a empresa EXPRESSO D|STR|BU|DORA EIREL|,
para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscnto no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08A0001-14, através da(o) Seçretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). José Bendimar de Lima Junior,
residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de GoNTRATANTE, e de outro tado
EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElREL|, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,I)ru@ta, Maranguape
'cE, contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no cNpJ/MF sob o n.o
25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima soares, portado(a) do cpF no 0s4.388.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,11.14,1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federat no.
14.133, 01 de abil de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1 , de acordo de acordo com as
normas gerais da Lel n0 í4.133, de í0 de abril de 202j, devidamente homologado pelo(a) s(a). José
Bendimar de Lima Junior, Ordenador(a) de Despesas da SecÍetaria Municipal de Esporte e Juventudà.'

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto
destinados ao atendimento das necessidades d
Norte/CE, conÍorme especifi caçóes clnstantes
sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no

a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada
quadro abaixo:

Lote : Lote 05 - i,aterlalsrie Hi ene e Ll
VâlorTolal

12r,50 243,00

3,68

6,44

0004 ES O DE NYLON P TICA D
27CM. VASSOURA TIPO ESCOV
FÂBRICADO EM NYLON, DURA, 27CM
IOEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA 2M,40
DEVE VIR ACOMPANHADA DO CABO
CABo ALUMÍNIo 1 20M

0005 ROOO - MATERTAL púsflcôJtN
PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILEN
E ELEMENTO SECANTE EVA, DIMENS 5,98 358,80
IIÊDIAS: ALTUM DO ELEMENTO

0,-l('l - E-r1tilil. cpl(,!jita;eir;:.ce.r7iLv,ijr - s,te: e/\ii,a.juíi:alfocjonorte.ce.gcv.br

110.40

28,80

Itom E§p.cilicação Unld. Qtde. Marca/Modolo Valor unltárlo

2
TIPo oE cABo REGUúVEL. PARA
DE PENEIRA DE PISCINA.
ESCOVA MULTIUSO DIMEN
6,6 X 4,1 CM, COM
RESIsTEtiTEs PossUI AoERÊNcIAs
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE
MÃO PARA USO DE OESTROS
CANHOTOS

CABO TELES PIO PARA PISCI
ET SLE Pcó ooCAB EM TE ALRI D

ALU N o OMc PRI NTOE METRO6-8

ES : '11,6

0001

0002

CE

UND

UND 30 DIFRANCIS

NOBRE

0003
BA§E DE PROLTPROPTLENO, BAS
DIAMETRO OE 7CM, COM CEROAS D
NYLoN stNTÉrco; sEM ALçA, cABo E
PROLIPROPILENO, MEOINDO 2ECM; MIN

ESCOVA SANI IA - TIPO LAVAT

OE 15 CERDAS POR TUFOS

UND 20 CRISTAL

UND 20 DIFRANCIS 10,22

UND 60 NOBRE

W
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P Rft[§crL;r, 3aÓ1v
ESPESSURA OO ELEME

DOBRADO: o,5Y\2CM: BASE
45CM CABO: 1 lNtMo

294,40

852,50

396,50

R. lnten cntor Fco Erivano crui, r,o l:'ii- !; 31i6611, éfiirro - cÉil ài.oro-oií - tuuiôliô àô ruô'tir - Cl'- Êoier rôô)tryv,
0363 - E-nrail: cpl@juôzeiro.ce.gov.llr - Site: www.juazeiiodonorre.ce.-oov.br

3,5CM.
SECANTE

102,00

00

0006 Rooo coM cABo DE t\4ADEtRÁ
REVESTDo coM CAPA púsTlcA, [rEDtDA
DA BASE DE 40 CM, COM BASE DE
POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA PARÁ
CABO. COM SUPORTE PARA PENDURAR.

UND 60 NOBRE 5,98 358,80

0007 RODO GRANDE EM AÇO ZINCADO
ALUM|N|O OU |NOX, COM CABO EM AÇO
ZINCADO, ALUMINIO OU INOX
COMPRIMENTO DE lOOCM COI\I BORRACHÁ
oUPLA qE 6MM, CABO OE NO MtNtMO í.5M.

UND 10 DIFRANCIS 58,75 587,50

0008 RODO LII\,IPA VIDROS COI\4 EXTENSOR
DE NO MINIMO 6M, RODO COM BORRACHÁ
OE 45CM, REGUA FLANELA E REGUA DE
BORRACIIÀ

UND 4 DIFRANCIS 73.60

0009 ROOO NIVELADOR OE AREIA - RODO
FABRICAOO EM INOX, COM CAAO EM
INOX. PRÔPRIo PARA NIVELAR AREIA,
UTILIZADO EM JARDINS, CAIXA DE AREIA,
PARQUES E aUADRAS DE AREIA. úMINA
EM AÇO |NOX COM ACABAT\,|ENTO
EscovADo, DTMENSóES: ALTURA oA
úM|NA 08 cM, ESPESSURA DE 0,3 MM,
LARGURA 80 CM. COMPRIMENTO DO CABO
1,5 M

UND 4 OIFRANCIS 329,13 1.316,52

00r0 vASsouRA - uso ExrERNo, cEÉoAs
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO DE
r2ocM ENcArxADo NA BASE ATRAVÉS oE
RoscAs PúsncAs. D|MENSôES: 118 x ig
XTCM

UND 50 DIFRANCIS 17,05

0011 VASSOURA DE PÊLo sINTÉTIco. CERDAS
stNTÉTtcAS DE p.E.T. o,2oMM
DÁMETRo, coM cABo pLAsIFtcADo DE
12ocM ENcAtxAoo NA BASE AÍRAVÉS DE
RoscAS PúsncAs. DTMENSôES:
26,5X5X5,5CM.

UND 50 NOBRE 7,97 398.50

0012

REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET
DEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE

VASSOURA DE NYLON INDICADA
LIMPEZA EI\,,I PISOS FRIOS E D
MADEIRA. FABRICAOA EI\4 N

SISTEMA DE ENCÂIXE DO CABO ATRA
DE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE
usAR cABos DE ALUMÍN|o ou MADET
ESPECIFICAÇÔES (coMP. x LARGURA
ALTURA): 8CM X 40 CM X 1

EI\.,IBALAGEM CONTENDO ,1 UNIDADE. PES
DO PRODUTO: 0.520KG. CADA UNIOAOE D
PRODUTo DEVERÁ VR ACoMPAN

OMc CUJASCABO sE FIPECI OES sÃoCAç
ALUCABO M NI 1o

UND 50 NOBRE 7.97

00í 3 VASSOURA DE PELO NATU

UND 50 DIFRANCIS 11,00 550,00

00't4 vAssouRA oE P|AçAVA COM CAEO
MADEIM, MEDIDA OA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRA REVESTIOA OE
PLASTICO 12OCM, CONÍENDO ROSCÁ
PARA O CABO.

DE

UND 50 DIFRANCIS 9,93 496.50

0015
CERDAS DE PALHA, 3 FIOS
AMARRAÇÁo oA PALHA. cABo E
MADEIRA DE í20 cM. DIMENSóES: A x L
P: 135 X x3cM

VASSO COM COMPOS

UND 50 TRÁDICIONAL 2,U

0016

LEVE E PRATIRESISTENTE E OURÁVE

VAS CABO GROSSO 28 MM, FI
LONGO DE í2 CM, CAEO: 1,40 ME UNO 50 DIFRANCIS 17,50

w

(GRANDE) COM BASE DE
PLASTICO/MADEIRA, RESISTENTE. COM
DTMENSSoES MíN|MAS DE ssxs cM
CERDAS, VASSOURA COI\,I CABO
TAMANHO 1.20 METROS
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2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 . Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNCA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRo GAçÃo

0017 PENEIRA: PENEIRA DE PISICNA,
CATAFoLHAS E LIxo, coM ARMAÇÃo
PLASTICA (POLIPROPILENO) TAMANHO
APROXTMADO OÉ 10 X27 CM (ALTURA X
LARGURA), COR AZUL, COM CONEXÃq
PARA cABo TELESCÓPIo, coM REDE DÉ
NYLON.

BRUSTEC 30,93 61,86UND 2

7.337 48

3.1 - O presente contrato terá vigênc
do artigo 105, da Lei n" 14.13312021

do mesmo.

ia é alé 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
, ou enquanto decorer o fomecimento dos produtos dentro da vigência

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluÍdo no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste inskumento.

CúUSULÂ QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL
4.'l - O regime de
condições de conc
vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCON TRATAçÁO
5.'l - Não seÍá admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

cúusur-A sExr^A - Do pREço, Do pAGAMENTo, Do REAJUsTE E Do REEsTABELECTMENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$
oito centavos),

7.337,48 (sete mil trezentos e trinta e sete reais e quaÍenta e

6.2 - No valor acima estaio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demrrentes da execuçáo
do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, ahavés de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 ' 0s preços inicialmente contÍatados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5'Após o interegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes 

'iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6 ' Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os pÍazos e
lusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

R, lntervcntor Fco Érivano CrUz, no i20, 1c a.dar, Contro, CEpi 63.010-0
0365 - E^nrailr cplGiuazeiro.ce.gcrv.br - Siiej www.ju

ií .rúurriô oo üórtà - cí- rón"' ieo;:rry-
azeiroclonorte.ce.qov. br

W



ESTADO DO CEARÂ
PRETEITIJRA MUNICIPAT. DE JUAZEIRO DO NQ

CNPI: 07.974.082/0001-14 ftT6ccuc,i.r,

i?lfui,r lr

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeaiustamenlo, o contratanle pagará ao contÍatado a
tmportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seJa
divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aÍeriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamenle, o deÍinitivo
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 ' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oircial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
6.'11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei j4.j33lZOZ1.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa ÍemuneraÉo do fornecimento, desde que
objetivando o reeshbelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contralo, na hipólese de
sobrevirem .fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncípe,
mnÍigurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. í24, lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo seÍ formalizado através de ato administraüvo.
6.13' 0 pedido de Íeestabelecimento do equilíbÍio econômico-Íinanceko deverá serÍormulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14J3112021.

CúUSULA SÉflMA - DAs oERIGAçÕES DO CONTRATANTE

7,1 - Sâo obrigaçoes do Contratante:

W 
p rnierventor i'.óÊ'",:;:*,:;,:;alHíi:::*:;::t:lnl;::;;ll:::*"t)§"n;cÉ':r",",rsar:'*'

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e
seus anexos;
7.3 ' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
conkato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objàto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no j4,113t2021:
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e mndiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Conkato;
7.9 - cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóiios ou
de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
7.10.1. - A Adminislração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 ' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro feitos pelo
conhatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorência de ato do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cúusutl oravl - DAS oBRtcAçOES DO CONTRATADO

8.'l - 0 Contratado deve
assumindo como exclus
objeto, observando, aind

cumprir todas as obrigaçôes mnstantes deste ContÍato e em suas peças vinculadas,
ivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do
a, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deco[entes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 ' Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9 
4 - 4!qOq às deteÍminaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conkato ou autoridáde superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corígh, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçôes
tesultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6.- Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou
o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que Íicará autodzado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 conhatado deverá entÍegar ao setoÍ responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íns de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa â Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos kibutos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contiatado: 4)
certidáo de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçao especíÍica, cuia inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçáo do objeto contratual.
8'10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11 ' Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bôm como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.í33, de 2021);
8.'13 - comprovar a reserva de caÍgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empÍegados que preencheram as referidas vagas (art. 1Í6, parágrafo único, da
Lei n.o 14.'133, de 2021);
8 14 ' Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15'Arcar com o ônus decofiente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá'los, caso o previsto inicialmente em sua ploposta não seja satisfatório para o alenáimento do
obieto-da contÍataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anoladôs no an. fl4:ll,d, da Lei n" 14.133,
de 2021.
8.16'Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
sêgurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito
cumprimento das cláusulas deste cofltrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

\tu
ffi k. Inl.'tvcnttrr Iio l-r,.lanc, L,uu, n" llrr.: ar.r.,,c(,Írtro-:L-:bi.rrtuíJl!-ira...lioctrtrorlc-ct-r'\1,r....tr8rJ..,,.
tr/ 0363 F-nrarl: cçll44L,azeirc.ce.gov.Ur - Si!". ..**rr.lrur",,3dcnorte.ce. qírv. br
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demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
8. 18- - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por io rça da
execuÉo deste contrato;
8.í9 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçóes dos Poderes Públicos.
8.20 - submeter previamente, por escíto, ao contratante, para análise e aprova6o, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descÍitivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, excelo nicondição de
aprendiz paÍa os maiores de quatoze anos, nem permitir a utílização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECU ÇÃO CoNTRATUAL
9.1 - A contrataçã o conta com garantia de execução, nos moldês do art. 96, da Lei n" 14.133/202,1, em valor
mnespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do ontrato.
9.2 - 0 contratado apÍesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorogáveis por igual período, a
critério do conkatante, contado da assinatura do conlrato, comprovante de prestação de garantla, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
corespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de segulo{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigór mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.
9.5 ' Será permitida a substifuição da apólice de seguro{arantia na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.
9 6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkalado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuSo ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.
9.7 . A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:
9.7.'l - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e dó não adimplemento das demais
obdgaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminisfação à contratada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser êfetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com coneção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia aulorizado pelo Banco Cenhal
do Brasil e avaliados pelos seus valores eonômicos, conforme áeÍinido pelo MinistéÍio competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Codigo Civil.
9.12 -.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorogaçâo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizaàoó quando da contratação.-

Í1. lrtcrventor Fco Erivôno Cruz, no 110, 1.,laijar, CcÍrro - CEpj 63.01rJ
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9.13 - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úieis, con[ados da
data em que for notiÍicado.
9.14 - 0 Contratante exeqrtará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
914.'l ' 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
iníclo de processo administrativo pâra apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. í37, § 4",
da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguronarantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão omÍrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conhato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEp.
9.15 - Extinguir-s+á a garantia com a restituiÉo da apólice, carla fiança ou autoÍização para a liberação de
impoítâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conhatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou apos a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.Í7 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar preluízos e/ou aplicar sanções à contÍatada.
9.'18 - o contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

9.19 - A garantía de execução é independente de eventual garantia do produto.

't0

a)

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇoES E sANÇOES ADMINISTRATIVAS
.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:
Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentâr documentação íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contráto;
Í) Praticar ato Íraudulento na execuÉo do contrato;
g) CompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei n0 12.846, de io de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao conkatado que inconer nas inÍrações acima descritas as segulntes sançôes:
10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contráto, sempre'que náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e conkatâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', "c" e 'd"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3 ' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas,,b', ,,c', 

e,,d,', que justifiquem
ajmposição de penalidade mais grave (art. i56, § 5", da Lei no 14.,133, de ZO2l).
'10.2.4 - Multa:

10'2.4.1 'Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
1.0.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumpdmento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I dó art. 137 da Lei no.
14.133,de2021.
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10.2.4.3 'Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
10.3 'A aplicaçâo das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparaÉo integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, s 90, da Lei n0 14.,133, de 2021)

19..a : I9d* as sançóes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no i4.i33, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diÍerença poàerá ser
cobradajudicialmente (art. í56, § 80, da Lei n0 14.133, de202l).
'10.4.3 ' Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dlas úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade compêtente.
'10.5 ' A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo adminishativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou conkatar.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021l:
a) A natureza e a gravidade da inÍação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Conhatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientações dos
órgãos de controle.
'10.7 - 0s atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.'133, de 202í, que também sejam
tipiflcados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definldos na referida Lei (art. í59).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrk ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de faio ou de direitô, com o Conkatado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no í4.'133, de20211.
'10.9 - o contratante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) djas úteis, contado da data de aplicaÉo da
sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspenias (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 16i, da Lei no 

,14.133, 
de

2021).
'í0.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são pâssíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração conhatante, resultantes de multa administratjva
e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contato ou de outros contratos administrativos que
0 conlratado possua com o Município conkatante, na forma da lnstruÉo Normativa sEGES/ME no 26, de ,13

de abril de 2022.

ú
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11.1 - 0 contrato se extingu
antes do prazo estipulado pa

e quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
ra tanto.

'11.2 - se as obrigaçoes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administnação providenciar a readequação do cronogàma fixado
para o conkato.
I 1.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituldo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1í.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, mm observância às previsões mntidas nos artigos 138 e í3g da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôrqão Unid. Orc, Projeto/Atlvidad€ Elenento de lres
t4 01 04.122.0003.2.112.0000 33903000

í2.2 - A dotaçáo Íelativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos onespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cASOS omSSOS
13.'l - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na t-ei n. t+.t33,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAÇOES

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078' de í990 - código de Defesa do consumidor- e normas e princípios gerais dos conkatos.

14.í - Eventuais alterações contratuais
de 2021.

reger.se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

14.2 - O_contratado á obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contaluais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
'14.3 - As altera@s contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem sár realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.,133, de 202i.

CúUSULA DÉcIilA QUINTA. DA PUBLICACÃO
15.'l - lncumbká ao contratante divulgar
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da
em atenÉo à Leí no. 12.527, de 2011.

trumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
2021, bem como no respectivo sÍtio oÍicial na lntemet,

o presente ins
Lei '14.í33, de

CúUSULA DÉGIMA sExTA. DO FORO
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato quo não pude rem se[ compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, s1o, da Lei no
14.133t21

R. lntuvontur fco rrivano cruz, n' iiô. itana,i'], co",iiii- c[ár e:.oró-ôrs - tJriio,rô áô r,ro.r.l ] ôi - ro,rii, isrit;irty-
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Declaram as paÍtes que este ContÍato mrÍesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legals efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

José Bendimar de Lima JunioÍ
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Espoíe e Juventude
CONTRATANTE

FELIPE LIMA
SOARES:05438822336

Assinado de forma
digital por FELIPE LIMA

§.9ABE§i95.í.i.9.9? -zl iÉ
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI

25.179.74110001-02

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e a
empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EtRELt, para o fim que
nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa.jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, akavés da(o) secretaria Municipai de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). LeandÍo Saraiva Dantas de Oliveira,

ry9ide1t9 e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt,44, Urucara, Maranguape- cE, contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no cNpJ/MF sob o n.o
25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima sôares, portado(a) do cpF no 0s4.38g.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contraio, oriundo do processo de
Pregão Eletrônico no 2024.1'1,14.1, em conÍormidade mm as disposiçoes contidas na Lei Federal no.
14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e mndições a seguir,.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAM ENTAçÃO LEGAL

normas gerais da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) s(a). Leandro
saraiva Dantas ce 0liveira, Ordenado(a) de Despesas da secretaria Municipal dã Finanças.'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

1.'l - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Elekônico no 2024.11.14.1, de acordo dê acordo com as

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e con servaÉo
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Mun cipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

0001
o

- TIPO LAVATINA
PROLIPROPILENO. BAS
7CM, COM CERDAS

NYLoN sINTÊT,co; SEM ALÇA, cABo E

ESCOVA SANIT
BASE DE
oIÂMETRo DE

PROLIPROPILENO, MEDTNDO 28CM; MÍNt
DE 15 CERDAS POR TUFOS.

77,28

0002 RODO CO M CABO OE MADEI
REVESTIDo coM CAPA PúsTlcA, MEDI
DA BASE DE 40 CM, COM BASE
POLIPROPILENO. CONTENDO ROSCA P
CABO, COM SUPO RTE PARA PENDURAR.

0003

0005

59,801

l- l
2g3,75

147 ,20

l

79,70

Itom Unld, Qtde Valor unltáÍio

Loto 05 . Matoriais dc lenê ê

VrloÍ Total

Loto

uNo 12 CRISTAL

i, od6lo

8,M

UND 10 NOBRE 5,98

RODO GRÂNOE EM
ALUMINIO OU INOX, COM

COMPRIMENTO DE ,IOOCM 
C

OUPLA DE 6MM. CABO DE NO MINIMO 1,5I.I

AÇO ZTNCAOO,
CABO EM AÇO

ZINCADO, ALUMINIO ou tNox,
OM BORRACIiA

UND 5 DIFRANCIS 58,75

UND 2 DIFR,ÂNCIS 73,60

UND 10 NOBRE 7,97

A VIDROS COM EXTENS
DE NO MINIMO ôM. RODO COM BORRAC
DE 45CM, REGUA FLANELA E REGUA
BORRACHA.

12ocM ENcAtxAoo NA BASE ATRAVÉSRoscAs púsrcAs. onaerusóe§

RODO LIMP

VAS OU RA DE NT cTI co RE
ÉINT cAs ED E TP 0 2

0 EÂM TRO cOM PLASTICABO FIcAoo D

A COM CABO

0004

28 5CM
VASSOURA OE UND 10 OIFRÂNCIS 9,93
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MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, C
BASE DE MADEIM REVESTIOA D
PLASTICO 12OCM. CONTENOO ROS
PARA O CA8O.

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:
2.2.1 - Termo de Referência:
2.2.2 - Edilal da Licitaçaoi
2.2.3 - Proposta do conkatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A E DA PosstB ILIDADE DE PRORROGAÇÃo

F)tr." t ..

03757

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma
do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.

CúUSULA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcUçÃo E DE GEsrÂo CoNTRATUAL

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto náo for conduído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste inskumento.

4.í - 0 regime de execução mntratual, os modelos de gesülo e de execuçâ0, assrm como os pÍazos e
condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA sUBcoNTRATAçÃ0
5.1 - Não seÍá admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔUrcORUIruCÊNO
6.'1 - O valor total da contrataçáo é de R$ 757,03 (setecentos e cinquenta e sete reais e três centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previden ciários, Íiscais e comercia S
incidentes, taxa de ad
contÍataÉ0.

ministração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

6.3 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 ' 0s preços inicialmente conlratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6 5 - Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo
contratante, do IPCA (Índice de preços ao ionsumidor Ampto), exctusiíamente prra as ourigá;õãiirictada,
e concluídas após a oconência da anualidade.
6'j. - N-os reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeilos ÍinanceiÍos do último reajuste.
6.7 ' No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o conúatante pagaÍá ao contratado a
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença .ou.riori'o.nt. tao iàgo sep
divulgado o índice deÍinitivo.
6.8'Nas aferiçoes Íinais, o índice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9. - caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sei extinto ou áe qualquer forma não
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela iegiiaçao á. ,igo,

a. rnt"rôi,iói r-io r'ivano óruz, nt t zo, i" aÀàii, cinri, .. crp, e:.oio-ori - _r"uiônu áõ r,ru,.tt _
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reajustamento do preço do valor reman
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uanto ao índice substjtuto, as partes elegerão novo índice oficial,-para
escente, por meio de termo aditivo.

6.'l 1 ' 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei j4.jl3t20zj.
6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da AdministÍação para a justa remuneração do fornecimento, desje que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio eonômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos. da.execução do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,
conÍigurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do M. j24,lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
6.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá serformulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133t2021.

CúUsuLA SÉTMA. DAs oBRIGAÇÓES O0 CONTRÂTANTE
7.1 - São obrigaçoes do Contratante
7.2 ' Exigt o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o cont[ato e
seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estaberecidas no Termo de Referência , vinculado a este
conhato;

CúUSULA oITAvA. DAs oBRtcAçÕES DO CONTRATADO

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no ob.ieto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensasi
7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do conhato e o cumprimento àas obrigaçoes pelo coniratado;
7.6 ' Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parélá incontroversa da execuçáo
do objeto, pala efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver mntrovérsia sobre a execução do objóto,
qu_anto_à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no j4J3112021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presenle Contrato;
7.8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na leie neste Contrato;
7,9 - cientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, Iessalvados os requerimentos manifestamente impertinóntes, meramente protelatórios ou
de nenhum interêsse pa[a a boa execução do ajuste.
7.10.1_ - A Administração teÍá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
telceiÍos, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1 - O Conkatado deve cumprir todas as obrigações constantês deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos dem rÍentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 'í990);

8.3 - comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da
enkega, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsio, com a devida comprovação;

R' tntervcntor Êco Êrivano cru1, Àu izi. t, aÁdnr, cii t'",r - li p, s:-or o-ôr í - rú,,rôiio'ào 
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! a - f§nder às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestoÍ do contÍato ou autoÍidade supeÍior
(art. 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍoÍmação por eles solicitados;
8.5 ' Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriiicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem mmo por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo eisa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento dâ execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, iunto com a Nota Fiscal
para Íns de pagamento, os seguinles documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
ceÍtidão conjunta relaüva aos kibutos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões lue comprovem a
regularidade perante a Fazenda- Estadual ou Dishital e Municipal do domicíiio ou sede do contiatado; 4)
ceítidáo de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 ' Responsabílizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais. e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriíque no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8 'l'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;
8.12 - Cumprir, duÍanle todo o período de execução do contÍato, a Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bãm como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n.0 14.133, de 20211;
813 - Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. .lí6, parágrafo único, da
Lei n.o 14.133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobÍe todas as informações obtidas em demnência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não sêja satisÍatório para o atenáimento do
obieto-da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolad'os no aí. 124,ll,d,da Lei no í4.133,
de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.í7 - Alocar os empregados necessáÍios, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contÍato, íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demand_ados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.18-- orientar e treinar seus empregados sobre os deveres p[evistos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes pam proteção de dados pessoais a que tenha acesso por ioiça da
execução deste contrato;
8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos.
8.20 - submeter previamente, por escriq ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que Íujam às especiíicações do memorial descritivo oú instrumenio congênere.
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8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçao de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECU ÇÃO CONTRATUAL
9.í - A contratação conta
conespondente a 5% (cin

com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 i4.133/2021, em valor
co por cenlo) do valor total do contrato.

9.2.- o contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual períorjo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestãção de gaãntia, podendo
optar por cauÉo em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiánça bàncária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valo[ total do mnkato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade. de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigõr mesmo
que 0 contralado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garanüa deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-gàranüa na data de renovaÉo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períôdo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 ' Na hipotese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Adminishaçã0, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de àinicio da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9'7.1 ' prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e Oó nao adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminískação à contratada; e
9.7.3 - obÍigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paÍa com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se mntemplar todos os eventos indicados no Ítem
9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do conhatante, em conta especíÍica a ser
fomecida, com coneção monetária.
9.10 - Caso a opÉo seia por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custodia autorizado pelo Banco Cenhal
do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme áefinido pelo Ministério competente.
9.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceka, devidamente autoizada a operar Ílo País pelo Banco Central do Brasil,. if*.rã *niú,rip"rg
renúncia do Íiador aos benefíclos do artígo 827 do Código Civil.
9'í2 - No caso de alteÍaçâo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utirizaãoó quando da có.,tataçaoI
9.13. 

- sq o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo d; 10 (dez) diàs úieis, coniados da
data em que for notificado.
9.14 - 0 contratante executará a garantia na forma previsra na legislação que rege a matéria.

I 11 
1 

.- 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá sei notincaoõ pelo contiatante quanto ao
iníclo.de^proce-s-so administativo paÍa apuração de descumprimento de cláusulas .onúãt*i, (rrt. lã7, s +",
da Lei n.o í4.í33/202í).
9'14.2'Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão omnei fora desta vigência, não caracterizandí fato qu.-Giiqr, .
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negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
temos das regulamentações da Superintendência de Seguros privados - SUSEp.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
impoítâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
mediante termo circunstanciado, de que o mntratado c1lmpriu todas as cláusulas do contráto;
9.16 'A garantia somente será liberada ou restituída após a fel execução do contrato ou após a
por culpa exclusiva da AdministraÉo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

seguro, nos

liberaçào de
contralante,

sua extinÉo

9.í7 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o
objetivo de apuÍar prejuizos e/ou aplicaÍ sanÉes à contratada.
9.18 - o conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na forma prevista neste
Conkato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUsuLA DÉoMA. oAs IN FRAÇOES E SAN ÇÔES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete inÍração administrativa
a) Der causa à inexecução parcial do

, nos termos da Lei n0 14.133, de 202í, o contratado que:
contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;
e)apresentar documentação falsa ou pÍestâr declaração falsa durante a execução do contáo;
í) Praticar ato fÍaudulento na execução do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.g46, de io de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorer nas ínfraçoes acima descritas as seguintes sanções:
10.2.'l - Advertência, quando o conuatado der causa à inexecuçáo parcial do contrãto, sempre'que nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, daiei n. 14.i33, de 2021j;
í0.2.2 - lmpedimento dê licitar e contratat, quando praticãdas as condutas descritas naá alíneas 

,b,, "c' e 
.d,

do subitem acima deste Conkaq sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais giave (art.
'156, § 40, da Lei no'14.í33, de2021);
10.2.3 - Declaraqão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 'e", ?, "g'e 'h' do subitem acima deste contÍato, bem como nas alíneas 

,b", "c' e 
.d", 

que justiÍiquem
a imposição de penalldade mais grave (art. 156, § So, da Lei no 14.í33, de 20211.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 ' Moratoria de 1% (um por cento) por dia de abaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
1.0.2.4.2 ' O akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contÍato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I dó ad. 137 da Lei no.
'14.'133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conhato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3 - A aplicação das sançóes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de
reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍt. l5ô, § 90, da Lei no 14.13g, deil2li
'10.4 - Todas as sanções previstas_neste Conhato poderão sér aplicadas cumulativamentê com a multa (art.
'156, § 70, da Lei no 14.í33, de20Z1l.
10.4 1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. Í57, da Lei no j4.1J3, de 20211

Ctr - forler (
R, IoLerrcntor t-Ço E.vano Cruz, oo 120, 10 ôndôr, Ccnú -'[tp;tf.ôrô_ó1:i _.i,rrcrru do Nortu -
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10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Confatado, além da perda desse valor, a diferença poàerá ser
cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.'133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
'10.5 ' A aplicaçao das san@es realizar-se-á em pÍocesso adminiskativo que assegure o ontraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrahr e de declaração de
inidoneidade paÍa licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §io, da Lei no 

,14,i33, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da inftação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunsülncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de conkole.
10,] - os atos previstos mmo infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidôJna reÍeridá Lei (art. 159).
'10.8 - A personalldade jurídica do Conhatado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilltar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para
provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão
estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de adminisiraçao, a pessoa jurídica iucessoÍa ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de Íaio ou de direiú, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n0 í4.'133, de 202i).
í0.9 - o contratante deverá, no.prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Óeis) e no Cadastio Nacional de
Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Fedeia. (Árt. 16,1, da Lei no 14.,133, de
20211.

10. í0 - As sanções de impedimento de licilar e contrataÍ e declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitaçâo na ÍoÍma do art. 163 da Lel no 14.13it21.
10.11 - 0s débitos do contratado para mm a Adminiskação mntratante, resultanles de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o conhatado possua com o Município confatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de ,13

de abril de2022.

PREFEITTJRA MUN
CNPJ:

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINCÃO CONTRATUAL
11.1 - O contrato se extingue
antes do prazo estipulado para

quando cumpridas as obrigações de
tanto.

ambas as partes, ainda que isso ocona

'lí.2 - se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciara reaãequação do ,iánóói*á nr.oo
para o contrato.
1'1.2.í - Quando a não condusão do contrato referida no ilem anterior decorrer de culpa do conkatado:
a) Ficará ele mnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançtes adminishativas: e

R. tnta"vcntor r'-cc rrivano cru?. n, rjo, lô a":r;ii, cc.;,,tio - ctÉ, e:.ôrô ril! - r,i,i.ô,ro áô r,ro.!c - Lt - io.c
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b) Poderá a Administração optar pela extinção
lei para a continuidade da execução contratual.
í 1.3 - Constituem motivos para extinção do co
aulos, as situações previstas no Art. 137, da
defesa, com observância às previsóes contidas

ntrato, a qual devera ser formalmente motivada nos presentes
Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULÂ DÉGIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRh
12.í - As despesas deco Írentes da pÍesente conkatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, pÍevistos na dotação orçamentária abaixo discriminada

lmão Unld. o
01 3390300005

Elêmento de lres

'12.2 - A dotaçao Íelativa.aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corÍespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA. Dos cAsos oI,ISSos

13.'l '0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dlsposi@es contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de '1990 - código de Defesa do consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERACÔES

14.1 - Eventuais altetações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguinles da Lei no 14.'133,
de 2021.
14.2 - O_contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@s mntratuais, os acréscimos ou supressões
que se íizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 - As alteraçóes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registtos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. .136 

da Lei no 
,l4.i33, 

de 202i.

CúUSULA DÉCIMA SUINTA. DA PUBLtcAcÃo

15 1 - lncumbirá ao conÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conbatações públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍiciál na lntemet,
em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉcIi,lA sExÍA. Do FoRo

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeko do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Jqrlq.9q Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92, s1o, àa Lei n"
14.133t21.

lnLcrvcntor Fco Êíivaito Cruz, no 1fO, lc a.dôt, Ccnlro - CEpí 63.010-015 - Ju.izciro do NoÍte - C[ - i.oneiR
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Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surtâ seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.

Lean

FELIPE LIMA
SOARES:05438822336

0rd o(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

la

Assinado de forma
digital por FELIPE LIMA

§.9â,8.E§;9IÍ399?311,í

HAS

EXPRESSO DISTRIBUIOORA EIRELI
25.179.741t0001-02

CONTRATADA

2)

rrfr^À A .dl
^

5 \b11x1-bvA
,/L Á cPF...fl.%/1 -.k\t,

R- lnteryenlor Fco Eriva no Crur, no 12C, io arrdâr, Ccntro, CEpi 63.010-015 - Jtra?eirí) do Norlc - Cf - l. (EB).,i19-
0363 - E-nrailt cpl@)juazeiru.ce.clcrv.Ur - Site: www.juazeifoücnorte.ce.çov.bí
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CoNTRATO N0 2025.0í.08.0074 448)v
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a
empresa EXPRESSO DISTRIBU|DORA ElRELt, para o Íim que
nele se declara.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTA çÃo LEGAL

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito públlco interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07,974.082/0001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). José Maria Feneira pontes, residente e
domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de ouko lado ExpRESso
DlsrRlBUlDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, urucua, Maranguape - cE,
contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmait.com, inscrita no cNpJ/MF 

-sob o n.o
25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima soares, portado(a) do cpF no 054.3gg.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contratã, oriundo do processo de
Pregão Eletrônico no 2024.11,14.'1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no.
14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

normas gerais da Lei n0 14.í33, de'lo de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria
Feneira Pontes, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestiutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Norte/CE, conÍorme especificaçôes conshntes no Anexo I do
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

1.1 - Processo de Licitaçao na modalidad e Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as

produtos de higiene, limpeza e conseÍvaçâo
Municipal de lnÍraestrutura de Juazeiro do
Edital Convocatório, nos quais a Conkatada

22,08

6,44 19,32

10,22 20,44

29,90

11.96

Itêm
iêne o LImLoto : Loto 05 . i,latêrlels d.

Unld. Qtde MaÍca/Modêlo Valor unitáÍio ValoÍ Total
0001

6 DIFRANCIS 3,68

ESCOVA MULTIUSO DIMENS

RESrsrEt'lrEs possut ADERÊNC|AS
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTÉ
MÃo PARA USo DE DESTRoS
CANHOTOS

PROLIPROPILENO, MEDINDo 28cM; MÍNIM

UND

ES : 11,6

ESCOVA SANIT RIA . TIPO LAVATINA
EBAS DE ROP IPL PRO NOLE

AM TEDI RO OE 7c co Ec oAsR
NNYI.ON MSEsr TÉTrco CABo EALÇÂ,

D 15 CERDAS POR TUFOS

0002

CER6,6 X 4,1 CM, COM

UND 3 CRISTAL

UND 2

UND

DIFRÂNCIS

NOBRE

0005

27cM. VASSoURA TIPo EScoVÃo
FABRICADO EM NYLON, DURÂ, 27CM
IOEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA
DEVE VIR ACOMPANHADA DO CABO

PROFISSIONAL, BASE EI\í POLIPROPILEN
E 

- ELEMENTO SECANTE EVA. DIMENSÔE
MEOIAS: ALTIJR^ DO ELEMENTO SECANT
3,5CM, ESPESSURA DO ELEMENT
SECANTE DOBRADO: O,s)eCM;

0004
cABo ALUMÍNto 1 20M

ESCOV DE NYLON P CAD

M CABO: í MINr
RODO COM CABO OE MADEI

MEDIREVESTIOO COM CAPA Púsn

0003

RODO MATERIAL Ttco, Lt

UNO NOBRE

5,98

5,98

R. lntçn cn[ci't.o ljr,viiDc arur, fl, rzo, r. jrJa ,ônrro _ cip, 
'à:.Otô-orí 

_ ju,úno do ruu,ii - Ct - ti)[cr ilij)].1
0.16.1 - [-nlailr cpilôjua,,eiro.cÉ,ç]ov.l.lr _ Site: w,!l,l].juil2ejr.üdo.orte.ce.qov-br



ESTÀDO DO CEAú
PREFE§TURA MUNrCrpÀr DE J{JAZETRO D0 NOêI6

CNPJr 07.974.082/0001-r4
2r,

DA BASE DE 40 CM, COM BASE O
POLIPROPILENO. CONTENDO ROSCA P
CABO, COM SUPORTE PARA PENDURAR.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de hanscrição:
2.2.1 - Termo de ReÍerência;
2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERcEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGA çÃo

431

23,91

31,88

0006 RODO LIMPA VIDROS COM EXTENSOF
DE NO MINIMO 6M, ROOO COM BORRACHA
DE 45CM, REGUA FLANELA E REGUA OE
BORRACHA.

UND 3 OIFRANCIS 73,60 220,80

0007 - USO EXTERNO, CER
LONGAS, COM CABO PLÁSTIFICADO
l2OcM ENcAIxAoo NA BASE ATRAVÉS
RoscAs PúsrcAs. D|MENSôES: 119 x .l

xTcM

VASSOURA

UND 3 DIFRANCIS 17,O5 51,15

0008

í2ocM ENcAtxADo NA SASE ATRAVÉS
ROSCAS PúSTICAS. oIMENS

VASSOUM DE P LO St Ttco
TNTÉ lcAs DE E.P T 20M0.

AMDI TE RO coM oCAB P FLASTI ICADO
UND NOBRE 7,97

0009 VASSOURA OE NYLON INDICADA
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E D
MADEIRA, FABRICADA EI\4 NYLO
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EIII PET
OEVE TER EXCELENTE DURABILIDADE
SISTEIUA DE ENCAIXE OO CABO ATRÂ
DE ROSCA UNIVERSAL, POSIBILIDADE
usAR cABos DE ALUMIN|o ou MADET
ESPEctFtcAçôES (coMp. x LARGURA
ALTURÂ): 8CM x 40 CM X 10
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE. PES
DO PRODUTO: 0,520KG. CAOA UNTDADE
PRoDUTo DEVERÁ VR AcoMPA

Mco CABO UJAS PES cE FI ES sÃoCAÇÓ
oCAB UMÍNAL o 1 M0

UND 4 NOBRE 7,97

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatu ra, na Íorma
do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.

3' 1.í - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independenlemente de termo aditivo, quando o
objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
conkatada, pÍevistas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL
4.'l - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestÊio e de execução, assim como 0s prazos e
condiçoes de conclusão, enkega, obse rvação e recebimento do objeto @nstam no Termo de ReÍerência,
vinculado a este Contrato

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCON TRATAçÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do obieto conkatual

n. inL"ôóiitó, r-.u Éiivaiià ôruz, nô pô, ;ta"ài', c"nt'J - cÉÉ, e:.rjrô-orr , rru."iiu co r,rôàô - cr - ion", iô0363 - E-njàili cpl@jUazeiro.ce.gov.b, - Sjte: !v!aw.judzeirodonorte.ce. qov. br
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. í;r-a. ii
CúUSULA SE TÁ . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REÀ,USTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILÍBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

-3rrrr$v

6.2 - No valor acima estÍio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
ô 3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, atÍavés de Transferência Bancária pana o fornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado.
6.5 - Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo
conhatante, do IPCA (índice de Preços ao Óonsumidor Amplo), exclusiúamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
66 - N-os reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
ô,7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespoÀdente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
6.8 - Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sei extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉ0, o que vler a ser determinado pela iegislação em vigor.
6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditjvo.
ô.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.j3312021.
6.12 ' Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da
contratada e a retribuição da AdministÍação para a iusta remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,
mnfigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, noi termos do fut. í24, lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do onhato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do ad. 107 da Lei no 14fi3n021.

6.1 - 0 valor total da contrataÉo é de R$
centavos),

tlll1,tl4 (quahocentos e trinta e um reais ê quarenta e quatro

CúUSULA SÉIMA. DAs oBR|GAçÔES DO CONTRATANTE
7.1 - São obrigaçóes do Contratante:
7.2 ' Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de aordo com o contrato e
seus anexos;
7.3'Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este
contrato;
7'4 - NotiÍicar o Contatado, por escdto, sobre vícios, defeitos ou incorÍeçoes veriÍcadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coÍÍigido, no total ou em parle, às suas expensasi
7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do conkaio e o cumprimento àas obrigaçoes pàlo coniratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcãlá incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execução do objóto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. ,143, 

da Lei no j4jggfr)Zji
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - cientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obriga@es pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçoes relacionadas à execuçâo do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos maniíestamente impertinentes, meramente protelatóiios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1 - A Administração terá o pÍazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da dala do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7"11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo conhatado com
terceiros, ainda que vinculados à execufio do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei[os em
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAs oBRI ES DO CONTRATADO

8.'l - 0 Contratâdo deve cumpri r todas as obrigaçôes constantes deste ContÍato e em suas peças vinculadas,
assumindo mmo exclusivamente seus os riscos e as despesas demnentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 ' comunicar ao contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridáde superior
(art. 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;
8,5 - Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, no prazo
Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishação ou tercekos, não reduzlndo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou
o acompanhamento da execuÉo contratual pelo conkatante, que ÍicaÉ autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.7'O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: í) pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão mnjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade peranle a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;
8 8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não hansfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execuSo do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaÉo na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçao (art. 1'16, da Lei n.0 14.133, de 20211;
8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refeÍidas vagas (art. í 16, parágrafo único, da
Lei n.o 14.133, de2021):
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no an.124,l,t,, d, da Lei n0 14.'133,

de2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa tácnica e a
legislaçâo de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;
8.19 . Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instÍumento congêneÍe.

8.2'l - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiorês de quatozê anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA oE ExEcUÇÂo CoNTRATUAL
9.1 - A mntratação mnta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no'14.133/202í, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.
9.2 - 0 contratado apÍesentará, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado dâ assinatura do conhato, comprovante de pÍestação de garantia, podendo

optar poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá teÍ validade durante a vigência do
contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conhatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍlcâções referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condi@es e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.ô deste contrato.
9.ô - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficaÉ desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da
execufio ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fomecidâ, com corÍeÉo monetáÍia.

9.10 - Caso a opção sela por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centÍalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competênte.

9.11 - No caso de garantia nâ modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autoÍizada a opeÍar no País pelo Banco Cenhal do BÍasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

9.12 - No caso de alterafio do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetÍos utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da gaÍantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado,

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contÍatante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanlia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conlrato de seguro, nos

termos das regulamentaÉes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpÍiu todas as cláusulas do contrato;

9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administralivo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à mnúatada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contralante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de evenfual garantia do produto.

cúusUI.A DÉCIMA. DAS INFRAÇoES E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei n0 '14.'133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Ínaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão

10.2.1 - Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 2", da Lei n0 14.'133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e conkatar, quando praücadas as mndutas descritas nas alíneas'b", "c'e "d"

do subitem acima deste Conhato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021\:
10.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e conuatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', 'fl, "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b", "c'e "d', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

í0.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei no.

'14.'133, de 2021,

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,
10.3 : A aplicáção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.í33' de 2021)

tti.l - ioOas a! sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de2021).
tg.+.i - Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14J33' de 20211

i0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administralivamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
,10.5 - A ãpficaçao das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditório e a

ampla defesa aó Contratado, obseÍvando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do art '158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍataÍ e de declara@o de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicaÉo das sanções seráo consideÍados (art. 156, §1", da Lei no'14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem paÍa o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orienlações dos

óÍgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como inÍaçóes administrativas na Lei no í4.'133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou paÍa
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1587destendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de administração, à pessoa lurídica suceisoraou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanSo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.'161, da Lei n0 14.133, de

2021\.
10.'10 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13321.

10.'11 - 0s débitos do contratado para com a Administnção contratante, resultantes de mulla administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mêsmo contralo ou dê outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contÍatante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de'13

de abil de2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
'11.1 - O conhato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que rsso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

1'1.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.
'11.2.1 - Ouando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÉo contratual.

1 '1.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art.'137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉOMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.1 - As despesas deconentes da presente contÍataÉo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôrsáo Unid, Orc Prolêto/Auvldade Elemênto de Desp€sâ
11 01 04.122.0003.2.100.0000 33903000

12.2 - A dotaçao relativa aos exercícios tinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos séditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusutÁ DÉcriJrA TERCE|RA. Dos cAsos oMlssos
13,1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsldiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES
14.1 - Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.

R. Inteivcnlor I'co [:rivano Crur, no 120, 1a andar, Ccnl.ro - CtPí 63.0i0-015 - Jua.ciro do Node - Ct - Êoner (U3)]1
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14.2 ' 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato,

14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de 2021.

çúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo
í5.1 ' lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenÉo à Lei no. 12.527, de2011.

CúUSULA DÉcffiA SEXTA. Do FoRo
í6.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente.Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para diÍimk os litígios que decoreÍem da execução deste
Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, s1o, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

José

lii ?i

ry§)),

0rdenad de

ira Pontes

Despesas
Secretaria Municipal de lnfraestrulura

CONTRATANTE

FELIPE LIMA
SOARES:05438

Assinado de forma digital

9??t-16-iãa'n-?'Jlol#âaaim
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI

25.179.7 41t0001-02
CONTRATADA

TE N S:

w]r].Âí) kl -dl
cPF...[tr*"*n-b-{
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CoNTRATO N0 2025.01.08-00 75 _ryn@
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, para o Íim que
nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Noíe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, atÍavés da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado EXPRESSO
DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt,44, Urucara, Maranguape - CE,
Contato: (85)88ô8-9532 e E-mail: expdistibuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o

25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no 054.308.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,11.14,1, em conformidade com as disposições conüdas na Lei Federal no.

14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. OA FUNDAMENTA çÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem poÍ objelo a Aquisição de pÍodutos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 05 - lrilat.]iâis do Hl iene a Lim
VElor Total

3,68

2.576,00

3.680,00

17,05

R. [r][.i-?col.]r irco Ett'tana Cr\z, nc 120, i." 31dar, Cenlro - CEPr 63.1r10-015 - luôzctro clo ltorLc - Cf - t'üt1!. (38).r199-
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920,00

Itêm Esp.cllicácão Unld. Qtdo MaÍcâ/iiodelo Valor unltário

6,,14

RESISTENTES PoSSUI ADERÊNCIAS
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE
MÃo PARA Uso DE DEsTRos
CANHOTOS

UNO DIFRANCIS

UNO CRISTAL

UND DIFRANCIS

250

400
I

50

ES : 11.6

ESCOVA SAN T TI PO LA TI
DE PE RO IPL PRO I EL NO BAS

RE DAS D
CABO EÇA,

28Ct\4 M I

0001

0003

0002

CE

RODO LIMPA VIDROS COM EXTENSO

HA

ESCOVA MULTIUSO OIME
6,6 X 4,1 CM, COM

D|ÀMETRo DE 7cM, coM
NYLoN stNTÉrco; sEM AL
PROLIPROPILENO, MEDINDO
DE 15 CERDAS POR TUFOS.

DE NO MINIMO 6M. RODO COM BORRÁC
DE 45CM, REGUA FLANELA E REGUA 73,60

0004 RODO PúSTICO - BASE EM
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE
EVA, COM CABO PLASTIFICAOO DE 12OCM
ENcArxAoo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAs pLÁsÍcAS. DtMENSóES: ALTURA
DO ELEMENTO SECANTE: 3,5 CM,
ESPESSURA OO ELEMENTO SECANTE
l9QqR4DO): 0,5 X 2 Clú; BASE: 30C[,1

UND 700 NOBRE 4.074,O05,E2

0005 vAssouRÂ - uso ExrERNo, CERDAS
LONGAS. COM CABO PLASTIFICADO OE
l2ocM ENcArxADo NÂ BASE ATRAVÉS DE

UNO 't 00 DIFRANCIS 1.705,00
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RoscAS PúsTlcAS. DTMENSôES: i16 x l
xTcM

2.2 - Vinculam esta contÍataçã0, independentemente de hanscrição:
2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE ucÊNclA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAçÃo

0006 vAssouRA DE PÊLõstNiÉÍcorcERDAS
SINTETICAS DE P.E.T. O,2OMM
DIAMETRO, COM CABO PLASTIFICADO DE
12ocM ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DERoscAs PLÁSIoAS. DIMENSÔES:
26,5X5X5.5CM.

UND 800 NOBRE 7,97 6.376,00

0007 VASSOURA OE PIAÇAVA COM CABO D
MAOEIRA, MEDIDA OA BASE 30 CM, CO
BASE OE MADEIRA REVESTIOA
PLASTICO 12OCM, CONTENDO ROSC
PARA O CABO.

UND 't 50 DIFRANCIS 9,93 1.489,50

UND TRADICIONAL1 00 2,04 204,00AMARRAÇÃO OA PALHA, CABO E
MADETRA DE 120 cM. DTMENSôES: A x L
P: í35X20X3CM

2't.0

0008
EROAS OE PALHA, 3 FIOS

VASSO COM COMPOS

do artigo 105, da Lei n" 1413A2021, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período frmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
c0nkatada, previstas neste instrumento.

3.1 - 0 presente conkato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

CúusULA aUARTA. Dos MoDELoS DE ExEcUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - 0 regime de execução contratua
condiçoes de conclusão, entrega, obse
vinculado a este Contrato.

I, os modelos de gestiio e de execuçã0, assim como os prazos e
rvação e recebimento do objeto @nstam no Termo de Referência,

CúUSULA QUINTA. DA sUBcoN TRATAçÃO
5,1 - Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.

CúUSULA SEXTÁ - Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICGFINANCEIRO

6.1 - 0 valor total d
centavos),

a contrataçáo é de R$ 21.024,50 (vinte e um mil vinte e quatro reais e cinquenta

6.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciajs
incidentes, taxa de adminiskação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 ' Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contlatados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

R. rnrerventor Fco Erivano crLrz, n" i10, lô;;da;; ô;;,tro - eÊpr ejrió-ors - jüâz"irúô r.rórt" - ir - ionÀ, lse'j:rs,r-
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6.5 - Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, medjante a aplicaçáo, pelo
contlatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas
e concluídas apôs a ocorrência da anualidade.
6.6'Nos reajusles subsequentes ao primeko, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conhatado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9'Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em subsütuição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.'10 ' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
6.11 - o Íeaiuste seé realizado poÍ aposülamento, conÍorme previsão do Art. í36, da Lei 14.11Jt2021.
6.í2 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as paÍtes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômlco-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem Íatos impÍevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica eúaordinária e extracontratual, nos termos do An. fi4,lnciso ll, alÍnea'd'da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato admlnistrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômim-financeiro deverá ser Íormulado durante a
vigência do conkato e antes de eventual pÍonogaÉo nos termos do aÍt. ,107 

da Lei no 14.13312021.

CúUSUI.A SÉTIMA - DAs oBRtGAÇÔes oo coHrmTnrre
7.'l - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
7.3 - Receber o objelo no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
conkato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por esoito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriícadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obígaçoes pêlo conkatado;
7.6 ' Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidafio e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, '143, da Lei n0 í4.,133/2021 ;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Conhatado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 ' cientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçóes pelo Conkatado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçâo do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóiios ou
de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.10.1 - AAdministração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeko feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

R. rÍLerventor rco Eriuano crut, r,, i2ó; iô aiiolii, ôi"r,ô - tt,ir ol.ôrô-ori - lurilôiro oô r'tóitô - c[ - fôriqr (e6)rrcç-
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7.12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado .0, :'.r , "ti -fl1.
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA otrAvA - DAs oBRtcAçoES Do coNTRATADo
8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às deterninaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(arl. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informaçãb por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Ílscal do conhato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que Íicará autorizado a descontaÍ dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatlva à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tdbutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a
regularidade peranle a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao conkatanle e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do conhalo, em tempo hábil, qualquer ocorÍência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto conhatual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deticiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cârgos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0'14.'133, de 2021);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n." 14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobÍe todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aÍ. í24, ll, d, da Lei n" ,14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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8.í7 ' Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste conkato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.'18-- oíentar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 

,l3.70g, de 14 de agosto de
20'18, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por iorça da
execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pêrtinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos.
8.20 - submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e apÍovaÉo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumenlo congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondiso de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

. j^t DE Ltoiilt

$a4"--\<

9.1 - A contrataçã 0 conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.'133/2021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 ' 0 mntratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critéío do contratante, ontado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garãntia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida públicá, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
corespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do confato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais g0 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigór mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períàdo Íique descoberto,
ressalvado o disposlo no item 9.6 deste conkato.
9.6 - Na hipólese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkatado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuÉo ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.
9.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9 7.'l - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das demais
obrigaÉes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contralada; e
9.7 3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualqúer natureza e paÍa com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,
9.8 ' A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favoÍ do contratante, em conta especíÍica a ser
Íomecida, com coneção monetária.
9.í0 ' Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenlralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do aÉigo 827 do Código Civil.
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ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmelros utilizados quando da contratação.
9.13 ' se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conlratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, coniados da
data em que for notiÍicado.
9.í4 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matária.

9 ]4 I - 0 emitente da garantia oíertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,
da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrldo o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização ê comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizandô fato que lustiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros privados - SUSEp.
9. 15 ' Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo ciÍcunstanciado, de que o contratado cumprlu todas as cláusulas do conkáto;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamenie.
9.17 ' 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a Íêter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Conhato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRA ÇoEs E sANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10,1 - Comete infração admi
a) Der causa à inexecução p

nistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que
arcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçâo ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contratação sem motivo iustificado;
e)Ápresentar documentação falsa ou prestaÍ declaÍação falsa durante a execução do contráto;
0 Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20i3.
10.2 ' Serão aplicadas ao contratado que incorer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1 - Adveíência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrá0, sempre'que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no í4. í 33, de 20211;
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratal, quando praticadas as condutas descrltas nas alíneas "b", 'c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.í33, de 2021);
10.2.3 ' Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "fl, "9" e 'h" do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas 

,,b,, ,,c" 
e 

,,d,, que justifiquem
aimposição de penalidade mais grave (art. 156, § S0, da Lei n0 i4.133, de 202.1).
10.2.4 - Multa:
'1O2.4.í - Moralória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
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10.2.4.2 -0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contiato
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total
do objeto.
10.3 - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
10.4 - Todas as sanções previstas neste Conhato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 7", da Lei no'14.'133, de20211.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.'133, de 2021)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença podeÍá ser
cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei n" 14.133, de 2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contralado, obseÍvando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n" í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no '14.133, de 20211:
a)A natureza e a gravidade da inÍação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Conhalante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 í4.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê ContÍato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçá0, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo tamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.
'10.9 - 0 contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉês por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021).
í0.'10 - As sançoes de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitaçào na forma do art. '163 da Lei no i4.í33/21.
10.1'l - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotal ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que
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o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
'11.2 - se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o conhato.
'11.2.1 - Quando a não conclusão do conkato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es adminiskativas; e
b) Poderá â Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
í1.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá seÍ formalmente motivada nos presentes
autos, as situages previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁR|A
12.1 - As despesas decorrentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotaÉo orçamentária abaixo discriminada:

Atividade
10.122.0003.2.012.0000 33903000

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMIsS 0s

P Elemento dê Dês
06

Unld. O
01

13.'l - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÕES

de2021.
'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conkato.
'14.3 'As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 ' Regiskos que náo caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14..133, de 2021.

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLI CAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar
(PNCP), na íorma prevista no art. 94 da
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

o presênte instrumento no Portal Nacional de Contratações públicas

Lei 14.133, de 2021, bem mmo no respectivo sítio oÍlcial na lntemet,
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ:07.974.ê82/0001-14 . .ii.r;rrrrr -r^i

CúUSULA DÉGMA sExTA. Do FoRo '.t.r 1,, 44 cJ? N-

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimiÍ os litígios que decorlerem da execução deste
Termg qe conhato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, s1o, áa Lei no
14.133t21.

Declaram as partes que este ContÍato coresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

í6.í - 0 Foro competente para dirimi r quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

FELIPE LIMA
SOARES:0543882233ó

Assinado de forma
digltal por FELIPE LIMA

5.Çâ BE5;Aií.?99??.13É..

TES MU

1)

2) ,Mat"

NHAS:

§ç,rmr, Au n5 t h#-t1:9-?.U

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
25.179.741t0001-02

CONTRATADA

CPF Cj6143111ó to
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coNTRATO No 2025.0í.08.00 76

Contrato que entÍe si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal Meio Ambiente e
Serviços Públicos e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA
ElRELl, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal Meio Ambiente e SeÍviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
oliveira, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, tJrucara, Maranguape
- CE, Conlato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

25.179.741/0001-02, neste ato representada por Felipe Lima SoaÍes, portâdo(a) do CPF no 054.388.223-36,
apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,11.14,'l', em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

.,a_ 1nir/a,-r^.v, !riav uL L'L

$cttN)

1.'l - PÍocesso de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.14.1, de amrdo de acordo com as
normas gerais da Lei no í4.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda
Ribeiro 0liveira, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJr 07.974.082/0001-14

2.1 - o presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
de Juazeiro do Nortê/CE, conforme especiÍica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lot€ 05 - Mat6rlÊls dê H lene e U

0001 ESCOVA SANI IA . TIPO LAVA
BASE DE PROLIPROPILENO. BAS
D|ÂMETRo DE 7cM, coM cERoAS o
NYLoN stNTÉTtco; sEM ALÇA, cABo E
PROLIPROPILENO, MEDINDO 28CMt MlNl
DE 15 CERDAS POR TUFOS.

6,44 128,80

5,98 r.196,00

58,75 3.525,00

1.472.00

5.115,00

VASSOURA OE
srNTÉTrcÂs DE

SIN co, cE
P,E.T. O 20

!.,Jcnirr Fco trrvsne 6;p7, no 120. lo a.dar, Centro - CEp. 63.010-015 - Juazciro úo Noíte _ CL _ Fone
0163 - Ê^nraili apl(ôjUa7eiro.ce.0ov.br - Si[e: w.,1,."!.JUazeirodonolte.ce.qov.br

Itom I EspecllÍc.ção lrnld Qtde. ttlaÍca/ilodêlo Valor unltárlo ValorTolal

UND CRISTAL20

UND 200

ROOO COM CABO DE MADEI
REVEST|Do coM cApA púsrcA. MED|
DA BASE DE 40 CM, COM BASE
POLIPROPILENO, CONTENDO ROSCA PA
CABO. COM SUPORTE PARA
RODO GRANDE EM AÇO ZINCADO
ALUt\4tNro ou tNox, coM ôABo EM AÇ
ZINCAOO, ALUMINIO OU INO
COMPRIMENTO DE íOOCM COM

PENDURAR.

DUPLÂ DE 6MM CABO DE NO MINIMO 1 5t\r.

0002

0003

UNO 60 DIFRANCIS

NOBRE

0004 LIMPA VIDROS COM EXTENS
DE NO MINIMO 6M. RODO COI\4 BOR
DE 45CM, REGUA FLANELA E REGUA O
BORRACHA.

RODO

UND 20 DIFRANCIS 73.60

VASSOURA . USO EXTERNO, CER
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO D
12OCM ENCAIXADO NA BASE ATRÂVES O
ROSCAS PúSTICAS. DIMENSÔE§I 118 X 1

xTcM

0005

UND 17,05

0006
UND

DIFRANCIS

NOBRE

300

300 2.391,007 97

R. lnt (ô8)l199-



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/0001-14
-l[Li

DÁMETRo, coM cABo pLAsIFtcAoo
12ocM ENcAt)(Aoo NA BASE ATRAVÉS
RoscAs PúsncAs. D|MENSôES
26 5CM.

7,97 1.594,00

5.250,00

23.81í 30

2.2 - Vinculam esta contratâÉo, independentemente de transcri$o:
2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçao;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULÂ TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE OE PRORROGAçÃO

3.'1 - O presente contrato terá vigência é até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos denko da vigência

do mesmo.

3.í.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo adiüvo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumenlo.

cúusuLA ouARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestaio e de execuçã0, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objêto constam no Termo de ReÍerência,
vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA ourNTA . DA SUBCoNTRATAçÃo

.: ' "'"
40N

VASSOURA DE NYLON INOICADA PARÁ
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E OE
MADEIRA. FABRICADA EM NYLON
REFORÇADO E CERDAS MACIAS EM PET,
DEVE TER EXCELENTE OURABILIDADE,
SISTEMA DE ENCAIXE Do cABo ATRAVÉS
OE ROSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE
usAR cABos oE ALUMIN|o ou MAoE|RA.
EsPEcrFrcAÇoES (coMP. x LARGURA x
ALTUF"A): 8CM X 40 CM X 10CM.
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE. PESO
DO PROOUTO: 0.520KG. CADA UNIDADE OO
PRooUTo DEVERÁ MR ACoMPANHADÁ
coM cABo CUJAS ESpEcrFrCAçóES sÃo.
cABo ALUMIN|o r.2oM

UND

0007

NOBRE200

r 1,00 í.650,00

VASSOURA DE PELO NATURAI.
(GRANDE) COM BASE DE
PúsIco/MADEtRA, REstsrENTE, coM
DTMENSSoES MINTMAS DE ssx5 cM
CERDAS, VASSOURA COM CABO
TAMANHO 1.20 METROS

0008

UND 150 DIFRANCIS

DIFRANCIS1 50 9,93 1.489,50

0009 VASSOURA OE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM
BASE OE MADEIRÂ REVESTIDA DE
PLASTICO 12OCM, CONTENDO ROSCA
PARÂ O CABO.

UND

17,50

0010 VASSoURÁo CABo GROSSO 28 I\,IM, FIO
LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 METRoS
RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRATICC
OE USAR.

UND 300 DIFRANCIS

5.1 - Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual

R. Inlervcnlor lco Erivano Cru?, no 120. 10 aíCâr; Ccnlrô - CEP: 63.010-015 - JLl.uciro do Nodc - CE - Follq: (38)3199-
0363 - É-mãii: cpilôluazelro.ce.gov.br - Site: w! /w.juazeir'cdonorte..e.9ov. br



ESTADO DO CEARA
PR,EFEITURA MU

CNPJ
ICIPAI- DE JUAZEI
07.974.O8210001-

RO DO NORTEt4 :'"^'"\iü
N

cúusut-l sExÍA . Do pREço, Do eAGAMENTo, Do REAJUsTE E oo REEsTABELEcIMENTo Do
EoUILIBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo

6.1 - O valor total da contÍataçáo é de R$ 23,81í,30 (vinte e três mil oitocentos e onze reais e trinta
centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indirelas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçao, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancáía para o fomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

conhatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oonência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inleÍregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaSo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encaÍgos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótêse de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou

impeditivos da exearção do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extra@ntratual, nos teÍmos do Ar1. 124,lnciso ll, alÍnea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

ô.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do aÍt. 107 da Lei n0 14.13312021.

CúUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Conlratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anex0s;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incorreÉes veÍificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaÉes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo
do objeto, para eíeito de liquidaçao e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:
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7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@es estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

7.10 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requeímentos manifestamente impertinentes, meramente prolelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajusle.

7.'10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do rêquerimento,

para decidir, admitida a prorÍogação poÍ igual período, quando motivada.

7.1'l - RespondeÍ eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio emnômicoÍinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conhatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oIIAvA - DAs OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vincu ladas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do przo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - AtendeÍ às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

Íixado pelo íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à oívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contÍatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo podeÉ onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente quê se

veriÍique no local da execu$o do objelo conkatual.

8.10 - Paralisar, por deteÍminaçáo do contralante, qualquer atividade que não esteja sendo execulada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumldas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aÍt. 116, da Lei n.o '14.'133, de 20211;
8.í3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, paÉgraío único, da

Lei n.o 14.í33, de 2021);

8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus demnente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementálos, caso o prevlsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da mntrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,ll,d,da Lei n0 14.133,

de2021.
8.1ô - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conhatante;

8.'17 - Alocar os empregados necessáÍios, com habilitação e mnhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitil a utilizaÉo de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataÉo @nta com garantia de execuÉo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do mntrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conhatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pÚblica, seguroiarantia ou fiança bancária, em valor

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguro{arantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contÍatado não pague o pÍêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contlato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiÉo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do obleto do contrato e do não adimplemenlo das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moralórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3 - obrigaçoes kabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especÍfica a ser

fornecida, com mneção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custodia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos beneflcios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.'14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéda.

9.14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo mntratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas mntratuais (art. '137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinislro duranle a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaÉo poderão omner fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao mntrato de seguro, nos

termos das regulamentações da SupeÍintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o @ntratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheho, será atualizada monelariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo conkatante com o

objetivo de apuraÍ prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

9.'18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualqueÍ tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍato.
9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRACÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202'1, o conratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) Der causa à inexecuÉo total do confato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem moüvo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conlrato;

Q Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza; i '" " 
i 

'

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:
í0,2.1 - Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 20211:
10.2.2 - lmpedimento de licilar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14,133, de2021l',
10.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', f', 'g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 'b", "c'e "d', que iusüíiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.'133, de 202'l).
'10.2.4 - Multa:

10,2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de aÍaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicaçao das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao ContÍatante (aÍt. 156, § 90, da Lei no í4.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sançôes previstas nesle Conkato poderão ser aplicadas cumulalivamente mm a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.'133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. Í57, da Lei n" 14.133, de 202'l)
'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniza@es câbíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenlualmenle devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no í4.í33, de 202í).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sançóes realizar-s+á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. '156, 

§10, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometidâ;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
í0.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no'14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no '12.84ô, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (aÍt. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con[ato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

R. interventor fco Eovano Cruz, nc 120, 1o andar, Ccntro - Ct-9: 63.0i0-015 - Jdazeiro do Nodc - CL - For.re; (BB).1199-
0363 - E-nrail: crl€4r.razeiro.ce.gov.br - Site: wwsl.juazeirodonorte.ce. çov. br
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e sócios com poderes de adminisÍaçáo, à pessoa iuÍídica sucessorão[r -estendidos aos seus administradores

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no í4.133, de 2021).
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 'Í61, da Lei no 14.133, de

2021).
'10.'10 - As sanções de impedimento de licitar e conhatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do ontratado para com a AdministÍaçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com oS

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de'13

de abilde2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXNNCÃO CONTRATUAL

11.'l - O conúato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o contrato.
'l 1.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anteÍior deconer de culpa do contratado:

a) FicaÍá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Podera a Adminiskaçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

1 1.3 - Constituem motivos para êxtinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçoes previstas no Aí1. í37, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsóes contidas nos artigos '138 e 139 da reÍerida lei.

cúUSULA DÉCIilA SEGU NDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

12.'l - As despesas deconentes da pÍesenle contÍatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Ativldade
18. 122.0003.2.08s.0000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratantê, segundo as disposições contidas na Lei no 14. 133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conUatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÓES
14.1 - Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

R. lntervcntor Íco Erivilno Crlrz, no 120. 10 aÍrC;i', Co.llro - CtPi 63.010-015 - Joa?crro do Norte - Ct - Fonc: (88)]199-
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'14.2 - 0 conttatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
mntrato.
'14.3 - As alteraçoes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.í33, de 202í.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí.94 da Lei '14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527, de 201 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
'16.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçá0, mnforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Dedaram as parles que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, mmpleta e exclusiva de amrdo

enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para quo surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE,08 de Janeiro de 2025

ilda Ribeiro Oliveira
nado(a) de Despesas

Secretaria Meio Ambi úblicos

c0N TE

FELIPE LIMA
SOARES:05438822336

Assinado de forma
digital por FELIPE LIMA

SOARES:05438822336

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI

25.179.741t0001-02
ON

TEST
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CoNTRATO No 2025.01.08.0077

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secreteria Municipal de Agricultura e
Abastecimento e a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA
ElRELl, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, atravós da(o) Secreteria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima
, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElREL|, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, Urucara, Maranguape
- CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmait.om, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
25.179.74110001-02, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no 054.388.223-36,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Pregáo Eletrônico no 2024,11,14,1, em conÍormidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eleúônico n0 2024.11.14.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no í4.133, de lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero
Robeío Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

5,98

17,05 85,25

7,97 39,85

ii. inrtlvcÍtui tco [:rivàrto Ci-ut, nc i20, 10 andar. Ccntrc - CEp; 6j.010-015 - Jua?eiro do Norto - Cf - i.ors. agg).j119-
C363 - f nlarl: cplGrjLrazeiro.ce.Eov.hr - Site: rlw,,./.jua./eiúldcnorte.ce.çov_br

39.85

Loto : Lote 05 - Mâtêrlals do Hlgion. e
Item EBDoclficacão Unid Qtdê Marca/irodelo V.loÍ unltárlo VâlorTotal
0001 RoDo - MATERTAL púsÍco. LTNHA

PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILENO
E ELEI\,IENÍo SECANTE EVA, DIMENSÔES
MÉDAS: ALTURA Do ELEMENTo SECANTE
3,5CM, ESPESSURA DO ELEMENTO
SECANTE DOBRADO: 0.5X2CM: BASE:
4scM, CABOr 1,20M(MlNtMO)

UND NOBRE

0002 vAssouRA - uso ExrERNo. cERoÀq
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO DE
120cM ENcArxAoo NA BASE AÍRAVÊS DÉ UND
RoscAS plÁsTtcAs. orrrlerusôes: r ra x r{xTcM i

DIFRANCIS

NOBRE

0003 vAssouRA DE PÊLo srNTÉrco. cÉRoAs
SINTÉTICAS oE P.E.T. o,2oMM
D|ÂMETRo. coM cABo pLAsTtFtcADo DE
r2ocru ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAs PúSICAS. DIMENSÔES:
26,5X5X5,5CM.

UND

UND

0004 VASSOURA OE NYLON INDICADA PARA
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE
MADEIRA FABRICADA EM NYLON
REFORÇADO E CEROAS MACIAS EM PET.
DEVE ÍER EXCELENTE OURABILIDADE.
SISTEI\,IA DE ENCAIXE OO CABO ATRAVÉS
DE EOSCA UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE

NOBRE 7,97


